
EST ADO DO CEARA • TAMBORIL PREFEITURA MUNICIPAL. DE TAMBORIL 
""""''"'m"''''"'" SECREÌ"ARIA DE EDUCAçÀO 

'·' .·· 

PREGAO PRESENCIAL N". 022/2016 
Processo n"- 0502.01/2016 
Modalidade: Pregiio Presencial 
Data de Emissiio: 05/05/2016 . 

. Data da Licitaçao: 17/05/2016. 
H ora da Licitaçao: 1 OhOOmin 
Tipo de Licitaçao: Menor Preço por Lote. · 
Unidades Administrativas: Secretaria de Educaçiio 

.. A. Prefeitura Municipal de Tamboril, através de sua Pregoèira Oficial, torna publico aos 
· ibteressados, q~Je no dia 17 de Maio de 20.16, na sua sala de Reuni6es, localizada no Centro 

·; . Administrativo Julieta Alves Tiriìbé, à Rua Geminiano Rodrigues de Farias, s/n" , Bairro Sao Pedro 
· · .A~·;. Tamboril- Ceara, realizara licitaçao na modalidade de Pregao Presencial, do tipo menor preço 

··:.?;''por lote, para fornecimento de produtos de forma parcelada, conforme objeto descrito neste Editai, 
.•. ". ti.Jdo .de conformidade com as regras estipuladas na LeLn° 1D-.520, de 17/0V/2002, Decreto 3.555, 

. ':' qe -08/08/2000, Lei Complementar -123/2006 de 14 dezempro de 2006, aplicando,se, ,. -' . ' ' - -. . ' ' ' ~ -
. · -------', ,_-!Ì,I,:J_bsidi.ariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alteraç6es e demais 
· · exigéncias deste Editai e seus anexos. 

-:~- .·.- ~ ' . l . 

.. . ... . Cc;nstìtuem anexos do presente .editai: 
. ·:;_.~:.'Af1exol: T ermo de Referéncia . . •· : .... , ._ 

"; • Anexo Il: Minuta de Contralo . . . _ 
· :-11\nexo fil: Modelo de Declaraçao que cumpre as exigéncias. de habilita\;ao. 
'• ·.Anexo )V: Declaraçao de Microempresa ou Ernpresa de Pequeno Porte. 

·•· i:'-AnèxoV Modelo de Credenciamento · ,,·· Ai'lexo ,VI:-Modelo de c;;~rta Proposta da Licitante 
. · , :,:-:. Ariexo:.vn: Mbdelo de Carta de Apresentaçao da Documentaçao 

. ··- .,,;~).;;:··o6'eaJ~TO 
' ,•~-1:.1: ConstÌtÙi bbjeto da presente licitaçao a AQUISiçÀO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
. 'QfDA'rlCQ; .. LIMPE;tA, COPA E COZINHA E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS 

. : . • · _A~(NECE$SID.ADES !JA SEGRETARIA DE EDUCAçAO DO MUNICiPIO DE TAMBORIL-CE, 
; .' ·.fdevidamente relacionado .e especificado no T ermo de Referéncia - Anexo L 

~ _-.< := --:·_-,.~A-/_:t>_.·:_ -.. ·-. ~ ··. ,_ -_·>_ . ~ -

· . "· :2.' OIA;HòRA E LOCAL DO RECEBIMENTO D.A DOCUMENTAçAO. ·.. . -
.- ~, .•. ·- ."2j. o recebìmerito da doèumentaçao e dos erwelopc]> __ ,_relativo~ à proposta e a habilitaçao sera 
•· ',. ·,: · ''efètÙlid(;l dà.seguinteJorma: · -- - . .· . · · ··· "·- ... ,, •. 

· .,. : Z/1-:1..' No dia 1.7 d& Maio de 2016, às 10h00min, recebimento dii deèlaraçao que cumpre as 
· ~; · · ixigénclas de ,h<abilitaçao, declaraçao que é miéroeri1presa ciu empresa de pequeno porte (quando 

_,. , 'fo('(),Caso); a compi:ovaçao de adimpléncia e os anveiopes contendo as propostas de preços e 
· . . ;d):li::umentaçao de . habilitaçao dos interessados credenciados, que deverao ser entregues e m 

-,;::,..... éìwelopes separados e fechados . 
. '' · ..- , ·_2.1.2. O endereço para a entrega da documentaçao e abertura dos envelopes é· 

·· ·:·. · .. '.Ci;:N:J:RO.AOMINISTRATIVO JULIETA AL VES TIMBÒ- TAMBORIL-CE 
. . . .- Sàla da Comissao de Licitaçao . 

''"'- \ ·.·: RuàGerminiano Rodrigues de Farias, s/n°- Bairro Sao Pedro -.Tamboril- Cearà 
•,~:~:; .. n.,.:~:;:_:··.·;··:::.·:_· • ' • ·. • -- ' ' ·~- •- • • ' • 
' -:; :; : .\ 3., DAS CONDiçOES GERAIS PARA PARTICIPAçAO 
; .:··-; :<· ~ -'~J-~Poderao participar desta licitaçao tod~ e q!lalquer firma individuai ou sociedade regularmente 
•>,- .·· -.; estabelecidas no Pafs, que seja especializada e credenciada para a prestaçao dos serviços, eque •'' ,.,· __ .. <~:"·_.· ·: .. ' . - . ·~ :.--.~~-- ; . 
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satisfaça a todas as exigencias do presente Editai, especificaçoes e normas, de acordo com os 
anexos relacionados. . 
3.2. Em conformidade coma' Lei Ccmìplementar 123,'d'e 14112/20b~, em seu artigo 48, inciso l, 
alterado pela Lei Complementar 1.4'7. de 07Ì0812,0f4, .. ~stà fi<:itàç~.o. tera os lotes com valor 
estimado até R$ 80.000,00 (oiteiltà mil reais), ècim participaçao exèìusiva de Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte. 
3.3. A participaçao na licitaçao importa total e irrestrita submissao dos proponentes às condiçoes 
deste Editai. 

. 3..4. Nao poderao concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitaçao: 
3.4.1, Empresàs em estado de falència, de concordata, de dissoluçao ou liquidaçao; 

··. ,3.4.2. ~mpresas que tenham sido declaradas inid6neas por qualquer érgao da Administraçao 
· f'ublica,'"direta. ou indireta, Federai, Estadual, MunicipaL ou Distrito Federai bem como as que 

· . estejam punidas com suspensao do direito de contratar ou licitarcom a Administraçao Publica; 
.·. "'-''""· Servidor de qualquer érgao ou entidade vinculada a Preféitura Municipal de Tamboril, bem 
' as._sim a empresa da qual tal servidor seja sécio, dirigente ou responsavel técnico. 

4, REPRESENTACÀO E CREDENCIAMENTO 
4.1c Cada licitante apresentar-se-a com um representante lega( que, devidamente. munido de 

""·"'"''·•' credenci.al, sera o unico admi!ido aj'lter\lir e m todas as.Jases ·dR"procedimento licitatério, quer por 
,;escrito, quer oralmente, respondendo àssim, para todos os efeltos·,·wr sua representada. 
··it2: Nenhuma pessoa fisica, ainda que credencklda por·procuraçao iègal, 'podera representar mais 
de uma licitante. 

·,·-~;}fri· '4.3. Para o credenciamento deverao ser apresentados os seguintes documentos, os quais farao 
-"·''·.· ·· ,> parfe dos autos do processo: 
!•:;;f}'~.-, •• ·,aJ Copia autenticada de documento de identificaçao coni foto do re presentante a ser crede n ciad o; 
.;,;;;·}·.:::<·:b).Tratando-se de representante legai, o Estatuto Social, Contralo Socia/ ou outro instrumento de 
· ': .. ''::•t ; 8,egìstro Comercial, no qual sejam expressos os poderes para exercerem direitos e assumir 

~-·(·,_i: :;?i.·':Q'/Jrigaçoes em decorrencia de tal investidura; · 
: '; :·•<.'.:,jj):;Tratando•se de procurador, PROCURAçAo publica ou particular, onde no caso da particular 
1;'}:{ V {f~v!i~ _ser reconhecida a firma em cartario competente, e ambas outorgando ex pressa mente, 
·. . · .<> '?:'/J!idere.s ao mandatario para formular ofertas e /ances de preços, bem como, praticar em todas as 
·.·-::; :-;:)-<·.'fa§f;IS :do procedimento licitat6rio os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada da 

,::,.'1\':~iJ.cuniéflltaçaò descrita.no item anterior·e de um documenJo de identificaçao do representante legai 
,~ ~?!f:\''jt:Jifempresà; : .· · . · . · .. · ,, . 
··'·'""\·/. ii) Oeclaragao de cumprimento dascondiçoes de habilitaçao (AN EXO Ili); 

. ':• ",·t;.:M'Declaraçao de Micròampresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO IV), acompanhada de 
·,•J.\~k··•i 7 CértidadSimplificada expedida·pe/a Junta Comercial da sede da licitante, nao emitida a mais de 
'"{:: >··innta dias anteriores. da data de abertura do certame, nos termos do art. 8° da IN 103107 do 
;· ;,(')<,cr).epai:tamento Nacionaf· de Registro no Comércio - DNRC, nos termos da Lei Complementar n. 0 

. · , · ~": :·:: )12;vQ.6, para que essa possa gòtar !los beneficio$ que lhe sao COJ)feridos; · - · · 
·".:i>;:~f) Ci)mprovaçao de.Adimplencia a{iaiìés da apresentaçao dà'Gf!r;!idao Negativa de Débitos 
") · ·:Vemitida pela Secretaria de Administraçao do Municipio de Tamporil de.ntro'do prazo de validade. (A 

··. (.); solicitaçaò o'a certidao devera ser feita através de requerimento escrito, assi n ado pelo responsavel 
· \i legai da empresa, com antecedencia minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para o 

.,riJcebimento dos envelopes de habilitaçao e proposta de preços); 
. '''4.4.· O credenciamento dos interessados sera efetuado antes da apresentaçao dos envelopes 
.. ~! contendo a documentaçao e propostas, no mesmo local de apresentaçao da documentaçao. 

_ ..... c:, • 4:·5, Tòdòs os documentos referentes a o presente CREDENCIAMENTO deverao ser apresentados 
(.; •.· ::. e,m originai où porcépia a utenti cada e m cartério competente . 
.. ·. .: 4:6. Na.falta ou incorreçi:io dos documentos exigidos nocredenciamento, a empresa nao podera 

formular novas ofertas e lances de preços na fase da disputa de preços; nem se manifestar durante 
-"' ,··. ,., · ·· ò jranscurso dé Pregao, nao podendo ainda interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos 

• . ·:· , ··~ . . .. · . ·· Centro Administrativo .Ju!iet.,_ Alyes Timbo • l 'l 
. Rua GerrninianoRodrigue.s de·F· arias SIN· Bairro Sao Pèllro_C.N.P • .J 07.705.817/0001-04 AJ;@.v 
·: · C.G.F 06i92.0.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 

. . -- . -~~.- ~· .. ~~ . ' ' ~ 
·. ·- . 
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termos de sua proposta escrita, estando isenta da aplicaçao deste item a nao apresentaçao da 
Certidao Simplificada da Junta Comercial. · · .. · · . . . 
4.7. Todos os credenciados pelas ~sitaotes deverao permanècé'r na sessa·ò até a conclusao dos 
procedimentos, inclusive assinando a ata respediva, sob pena, de'preclusao do direito ao prazo 
recursal. · · ... · 

5. QA A~RESENTAçÀO .DA PROPOSTA DE PREçOS E DA DOCUMENTAçÀO DE 
HABILIT AçAO 
5.1. A declaraçao que atende todas as exigéncias de habilitaçao, a declaraçao que a licitante é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a comprovaçao de adimplència, a Proposta de 

· · ''''" Preços e a Documentaçao de Habilitaçao deverao ser apresentadas no local, dia e hora 
:·;• · determinados neste editai, a proposta e a documentaçao de habilitaç1io serao apresentados em 

':~;~.( :- · envelopes separàdos, devidamente fechados e rubricados no fecho, assi m denominados: 
•è:· · .. Envelope n.0 1 : Proposta de Preços; e 

·" ·•· · Envel.ope n: 0 2 : Documentos de Habilitaçao. 
~~-. . ~.'1.1. 0{ envelopes deverao conter, en;, suas partes exter~as, os seguintes dizeres: 

·-.\' 

' 
. '·: r:- ·'.-~-

A PREGQEIRA da -
,., PREFEITURA MU.NICIPAL DE TAMBORIL 

EDtTAL DO PREGÀO N.0 022/2016. 
ENVELOPE n.0 1 - PROPOSTA DE PREçOS 
RAZÀO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.0 

.................. ·: ......... ",._, .... : ..... ;, . 

A PREGOEIRA da 
;;i.;·:i/· <· , . ·. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
'···. ·:·,•< .:· '• EDITAL DO PREGÀO N.0 022/2016. 

:-_ ... :• t: .. -~-.:·· ENVELOPE n. o 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
<· ''S'• ' RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: 

~~~;,~\.·/~·;>, ·.,. . . CNPJ N.
0 

......................................... .. 

· .. ~ ·: ~\S:1)A PROPOSTA DE PREçOS · 
·(:;,;.·'; •6.'ì;;.A ·Proposta de Preços devera ser apresentada em uma via, na lingua portuguesa, salvo 
''{:;:;;.: .. :: 'Cjqanto ~s expressées técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou ..... ~,,_, ... '••' .. ' '.:· ' ~ . - . ,, . ' .. 
-,~. ~- ) ,;;e.!itreljnhas, .d.evidamenté datada, assinada e rubricada lodE!~. as folhas pelo representante legai do 
·J .. ·.~•.->iicita!11e proponente, contendo: ···.. . · . · 
· ' ·:•,";,; e::•t.,'; 'carta Pr()posta;:,!la Licitante - Anexo VI, nome ou razao social, endereço completo e 
• .·,;i:i;: -'hurrìèrò dçl Caila-stro Nàcional d.!:! PessoaJuridica- CNPJ, no Ministério da Fazenda; 

'·:tft'i':· 6:.1.2:. Pla!)ilha de Preços com especificaçées · Ciaras, completas e minuciosas dos produtos 
• : . . •.; .. pfèrècidos, contendo marcà, tipo ou modelo e demais caracteristicas técnicas detalhadas que 

: · 1 ,:·>}·,p'Os~ibilitem sua avaliaçao,. cqm respectivas quantidades, preços unitario .e. total, conforme T ermo 
· '/}.d~ Referéncia- Anexo l, para 6s lotes.Jlue fizer a oferta, em:re~l. expressos em algarismo e por 
1 '·,., '~~ •. i~xteR$0, de'forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao Objeto''desta licitaçao, sem alternativas 

··,-".1:1_~~preçòs-ouqualquer outra condiçao que induza o julgàmento a ter mais de um resultado; 
, , .6.'1.2,1 .. Em caso de divergencia entre os preços unitario e total, sera considerado o primeiro e 
. : .:'>' ;.... .'~ntre os expressos em algarismo e por extenso, prevalecera o ultimo. · ' < :. 6J ,3. beclaraçao expressa de que nos preços contidos n a proposta escrita e naqueles que, 

<',.-, .. · pòrventura, vierem. a ser ofertados por meio de lances verbais estao incluidos todos os custos e 
. : ~. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo '• fl } 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias 5/N- Bairro Sao Pedro C.N.P.J 07.705.817/00 1-04 ~(:;~ 

C.G.F 06.920.201-0 Fonelfax: 031 88 3617-1888 fiCJ 
:;·: 
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despesas, tais .como: impostos, taxas, royalties, fretes- E{'outros, conforme Anexo VI - Carta 
Proposta da Licitante; · 
6.1.4. Prazo de-validadè da proposta nao inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura; 
6.1.5. Prazo de entrega dos produtos, nao superior a 05 (cinco) dias, contados da data de 
recebimentoda ordem de co~pra. 

,-) 

7. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES. ······~, . .. 
7 .1. A reuniao para recebimento da documentaçao · e . abertura dos envelopes contendo as 
Propostas de Preços e Documentos de Habilitaçiio sera publica e dirigida pela Pregoeira . 

... ,:ife,.;; ;7 .2. Declarada a abertura da sessao pela Pregoeira para recebimento da documentaçao e dos 
•+ht'Ci•.envelopes de propostas de preços e documentos de habilitaçiio, nao mais serao admitidos novos <<>'' :.' prc)ponentes, além dos ja credenciados, dando-se inicio ao respectivo recebimento. 

;;•: }.3. Recebidas à documentaçiio e os envelopes, serao inicialmente conferidas as declaraç6es: de 

~;iJi< ~~~~~~~~~~a~~~ ~~~~!~~~s d:~e~~~~i~ag~~e.e~ 1:~ d~o~~~pr~~~ç~~it~~~~im~~:n~:clararam ser 

:_-.:.'.· ..•. ·.'.·~.: ... ~.-.. ·1'.:.;··.' .. '.'\; i~~:s0~ci~~~:~o~~= n;~ ~~e;0es~~:e;e a gr~~~~a~od~~~~~~;~~e~~o ~=~i~:ç~~6~~~~~~~~~~ta~:~ 
... > . ,partieipando do certame licitatério. 

~:\1i'y· '>:?:s. Se ,a licitante nao apresentar a declaraçao que é microempresa ou e m presa de pequeno porte, 
ec+·:Ti.> .· acompaAhada da Certidao Simplificada nao gozara dos. beneficios estipulados neste Editai para 
:r;; i '· <,esta categoria de empresas. · - ·• •· 
::· :;'r;;·:?:6, Paràas demais licitantes, serao .. abertos os envelopes conténdo as Propostas de Preços que 
<''/. <se_rao rubricadas pela Ptegoeira e pelos participantes que o desejarem, procedendo à verificaçao 

,,sAi;/; :d<!,C6nformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatério. 
~~·-.-··~>@ù>;~.-:~:-.-: '. ':-.: _, . •, " . - -
.. ·~S'!::'Jt DOS <;RITERIOS DE JI,JLGAMENTO, FORMULACAO DOS LANCES E DA ADJUDICAçAO 
'; ~.·,,:;;,:' s;1>Para j\.llgamento das propostas sera adotado o critérlo de me11or preçò ·por lote. 
·: ··'•{/.;'~ti2. As pròpostas a('lresentadas ser~ci ìnicialmente analisadas,':quanto aos ;aspeclos formais, às 
·.::~ ;:;:i' ~ ~$pecificaç6es, qualidade e marca dos produtos propostos, .e m afÈmdimento as exigencias do 
' ·. ':.:,>{;'~"Editai, somente as propcistas aprovadas serao consideradas para a fase de classificaçiio de 

' ., · iiRr,è,ços. . . ·: .·· . . . 
·' < ( ··:,;i:t;3: Serao desaprovadas as propositas que nao atenderem às exigencias do presente Editai e seus 
· ' ~.'c'L; •O:Aiiexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
· ,...;;,;. jUlQamento. . · · .· 

':(: •• ~ .. ·:,;{;à)k;As proposta$ de preços aprovadas serao lidas para conhecimento de todos e, a Pregoeira 
·· ··:c:( .j6"JAssificara o licitante autor da oferta de menor preço por late, e àqueles que tenham apresentado 
,_.:_-:, .;'otèrtas compreçoS" de até 10% (dez por cento) superiores relativamente à de menar preço, 

· -~ · · ·èol"lfrirme disposto no inciso Vili do artigo 4" da 10.520/2002. 
·. · · ·· :a)( 1. Quando nao forem verìficadas, no minimo, 03 (tres) ofertas escritas de preços nas condiç6es 

• ;' ·:dèl\nid;;~s acima, a Pregoeira classificara as melhores propostas subsequentes, até o maximo de 03 
·, · .(tr;és), para que seus proponentes participem da fase dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
/ <,preços òfer'ecidos nas suas propostas escritas, conforme èlisposto no inciso IX , do artigo 4", da Lei < ,,c ! 1 0~520/2002. . . . . . . . . . ·. . 

,;>.:!;, 8,.4.2. O empate.real emre dois. ou mais licib;mtes. somente ocorrera quando houver igualdade de 
·'-'''-~·,·:;c·:;<'Pfl:jços~entre as propostas escritas e quando nao houver lances para definir o desempate. Neste 
:'~·~.·.:·,,,,··.;il!$0.0 vencedor ocorrera por rneio de sorteio a ser realizado durante a sessao do presente Pregao. 
:!l'··_.~,·\.\. 8.5.·Aos iicitantes dassificados sera dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
.:, ,:c'·'".,Verbais e sucessivos, de valores (jistirìtos e decrescenJ~s, inici<!rido-se p'elo ultimo classificado e 
k ·,_ :. · : :pros.seguindo-se COfT\ os demais licìfantes em ordem decrescentS"'d~çlassificaçao. 
· , < · · · : 8,5. t. Os lanées verbais destina m-se a· cobrir o lance d Q primeiro classificàdo, ou seja, te m de ser, 
_...3-~· .·· .:obrigatoriamente, inferior a este, nao sendo aceitos lances para igualarvalores. 

~tr __ ; __ ~;.--2:::~::r::=:::::::;-~."·'"'·"T_t ~iJ 
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8.5.2. A desistencia do licitante em apresentar !ance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicara na sua exclusao da etapa de lances verbais e na manutençao do ultimo preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenaçao das propostas . 
. 8.5.3. iluando nenhum licitante apresentar mais !ance, sera declarada encerrada a etapa 
competitiva de lances e ordenadas às propostas, exclusivàm'énte pelo critério de menor preço, caso 

· haja participaçao de microempresàs ou empresas de pequeno porte no certame, a Pregoeira dara 
. a preferencia de--ccmtrataçiio as microempresas e empresas de pequeno porte, da forma estipulada 
no item 8.9 adiante. 
8:5.4. Definido o menor preço obtido para a contrataçao, a Pregoeira examinara a aceitabilidade da 
prirneira classificada, quanto a exequibilidade ou excessibilidade, conforme o valor estimado para a 

' . contrataçao. · - .. · :, ·· 
, }.;:<B.5.5. Caso nao se realizem lanèes vefuais, a Pregoeira examl~arà a proposta escrita de menar 

.. · .. ,:;:,·preço do lote, quanto a exequibilidade e o respectivo val or estima"do para o fornecimento dos 
,,.,,,·produtos· · 

';/.·_:;ii, ·-B-5.6 .. S~riio desclassificadas as propostas que apresentem valores por itens simb61icos, ou 
·;t'·.> :{rrjs6rios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequiveis. 
>:.:z_.· ·a .. s:7: $endo aceitavel a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar, e ap6s a 

cll!jssificaçao de todos os itens, sera aberto o envelope contendo a documentaçao de habilitaçao 
···dos licitantes classificados em primeiro lugar, para confirmaçao das suas condiç6es habilitat6rias. 

• . · .. 8.5:8 .. Constatado o atendimento das exigencias de habilitaçao fixadas no Editai e seus Anexos, 
:.· · sèr~ declarado pela Pregoeira o licitante itencedor, sendo-lhe adjudicado à contrataçao do objeto 

dolete. · · 
'a:s.~A.Pregoeira podera negociar com a proponente detentora do menor preço, a reduçao do valor 

· pÌirà ò. fornecimento dos produtos, em todas as fases do certame . 
. . · .. ·.8, 7, se··a proposta classificada em primeiro lugar nao for aceitavel ou o seu autor nao atender aos 

. ·. ·, ', reguisi.fos de habilitaçao, a Pregoeira examinara a oferta 'subsequente, na orde m de classificaçao, 
• ·.: ~t.è a .apuraçao do licitante que• a!enda a todas as exigencias do Editai, inclusive quanto à 

.·. ,, ..... ·.i.~documentaçao de habiHfaçao, o qual sera declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado a contrataçao 
· \. do otìjet<) do lote . 

. ' ···e:a,. O licitante · declarado vencedor devera apresentar à Pregoeira, proposta escrita de preços 
. ' · 'càntemplanè;lo o !ance fina! ofertado, no prazo maximo de 24 '{vinte e quatro) horas ap6s o 

·-· . encerramento .deste pregaò. A titulo de celer)dadE! a lici1~[1te pO<:lera imprimif sua proposta fina l tao 
,. ·"10go.se dé b encerramento da sessào;-para que isso ocorra à ~inistra~o disponibilizarà um 

.• · ·copìpiJtador com impressora para a licitante imprimir sua proposta final -
.. "' ,8.9.'·Preferencia de contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condiç6es de 

è,mpaie de propostas. · 
'8,9, L eritende-se por empate aquelas situaç6es em que as ofertas apresentadas pelas 

.. . . rnicroemptesas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou atè cinco por cento superiores ao 
· • rnenor preço. · 

·' 8:9.2. ·as ·.c;ondiç6es aqui estipuladas sornente sera o aplicadas quando a melhor oferta vàlida nao 
tiver sido apresentada por microempresa ou empr::sa de pequeno porte. 
8.9 .. 3. a preferencia serà concedida da seguinte forma: 

, . .. .: l- oi::orrendo o ernpate, a microernpresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderà 
'-'' ,:;,.. apr~sentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo màximo 
\!.: <\ decirico minutos por late, sob pena de preclusao; . 
. -:<; ... ;·: '·if- na hip6tese da nao ccntrataçiio da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no 
i:)i:,:, · i~èiso 1: s'erao convocadas as remanescentes que poìventura se enquadrem em situaçao de 
~ .. :,;:-,. ... :: .-ernpate, naordem classificatoria,. para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
·,;-·("' ·.~; ~ \fencedora, no R[aZO. màximo de cincÒ minuto~ por late, sob pena de preclusao. 
) 1:::' , ...• ;'·!!':9.4.· Nao havendo a contrataçao eu nao havendo noya proposta de microempresa ou empresa de 
: . : •· •· :J)equénci porte, a proposta originaria considerada como melhor classificada, serà confirmada como 

·· ... l(~iicedora. · · 

.. , • , ·';'-~-'-:-"-.--~-.:_----::--c=;:----~'----~--'--;;!---'------"'l'[it-7?'r"~ 
• . Centro Admìnistrativo Julieta Alves Tim!J~ .. ' 
Rua· Germiniano Rodrigues de Farias S/111- Bairro Ho Pedro C.IÌÌ."P.J Ò7.705.817/0001-04@1 ( 
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EST ADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDUCAçAo 
8.1 O. Nao sera aceita, sob quaisquer hipéteses, nem desculpas de erro de digitaçao ou outras, 
desistencia das propostas escritas apés a entrega dos envelopes que contenha as propostas de 
preços, nem tao pouco sera admitida a desistehcia dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades estabelecidas ria Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas 
alteraçoes posteriores, demais legislaçao peitinenure aS:seguintes sançéies: 
8.10.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valer total da proposta retirada ou desistida, 
recoltìida ao Tesouro Municipal no prazo maximo de 15 (quinze) dias apés a confirmaçao da 
desisteìteia e notificaçao de recolhimento pela Administraç.ao. 
8.10.2. declaraçao de inadimplencia junto a Prefeitura Municfpal de Tamboril, e impedida de licitar e 
contratar com a Administraçao Mùhicipal pelo periodo de 12 (dozè) meses. 

, . .. 8.11. Sera admitido--apéhas 01 (um) licitante vencedor para cada late. 
· ,; ·· 8.12, D.a reunlao lavrar-se-a ata circunstanciada, na qual serao registradas as ocorrencias 

i~JI: : · rele\tantes e que, ao fina!, devera ser assinada pela Pregoeira e licitantes presentes. 
:•··· ·> '· 8:13: Nao sera motivo de desclassificaçao simples omisséies que sejam irrelevantes para o 
' ;: · > entendimento da proposta, qùe nao_ yenham causar prejuizo pa[a a Administraçao e nem firam os 

.. · direitos. dos demais licitantes. ·- .. • ~ • .. 
··~ 8:14 .. Sera publicado com a afixaçao no Quadro de Avisos desta Préfeitura Municipal, o resultado 

!;~';?:.:·.';. ..desta Hcitaçao com os licitantes vencedores por late. 
;:!•C'i~::,."_( ,:··· 
.,,,.,, .. '' Jl: DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREçOS 
:•, :·:;;i 9.1. Os preços a serem cotados deverao levar em conta os praticados no mercado, atendidas as 
t/:;·~;. "peculiaridades locais e regionais . 
. ·,;:;;+,;> 9.2. Os preços deverao ser cotados por unidade e gleba L 
(~,'C},";. i, g:3. Deverao ser computados nos preços propostos do fornecimento dos produtos, todos os 
;·j,_:\~~:•Jributos, encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrega e descarrego, que 
:;: • :,-_r:·'l!~rad de total responsabilidade da proponente. 

· · ·.; 9,4. Os preços maximos admitidos por late sao os valores do orçamento estimado da Prefeitura 
· Munleipal de Tamboril que fièara sob a guarda da Pregoeira para classificaçao fina! das propostas e 

negociàliiode preços com os licitantes.• •. 
:·:,:i••:•{;C' ::>--... 

10.:DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçÀO (Envelope n.• 2) 
. :1p:1.0s proponentes déverao apresentar no ,Envelope no 2- "Documentos de Habilitaçao", os 

"quEl demonstrem atendimento às exigencias que sao indicadas a seguir: 
:J().;!. A documentaçao apresentada deve comprovar: 

·~· "'. ... , , .. 11):2'.1. Relativamente à situaçiiojuridica: 
·.··'·• .. ·· 'à}. Cèdula.de identidade; --
•:{': .,: .;;p}Registto comercial, no caso de empresa individuai; · .. 
y.:.','·+··;::~fAtò constitutivo, estatuto ou centrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
.. :,:;:,:·~·;.'T:~eciedades. comerciais, e, no caso de sociedades por açéies, acompanhado dos documentos de 
;:· :·;:.··;, èlèlç8Q de seu.s administradores; 

· · "·.,.d) Jl'l$crli;:ao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura 
· ·>>'ou."l'lòmeaçao da diretoria em exercicio. · 

··"''·' .. ··. · · é}' Decreto de autorizaçao, .devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 
... ~sttangeira em funcionamento.no Pais, e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento 

'· · '/:. " .. èxpédido pelo érgao competente, quando a atividade assim o exigir; 
":•<jf)Aiv~ràde Fundonamento dentro do prazo de validade. 

···'t0.2.2, Relativamente à regularidade fiscal e trabalhista: 
· :afCòrhjWovante de inscriçao no Cadastro. Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ-MF); . "" t; '. 
,'-... ':~ 

-~-··· \_"-;.--· ._·._. _·.........,-=_·-'::.__·· .;.::__'""' -·· _· ··---.-·····._. ---.-· .. ·~· · . ..:._· ~· . _· ._··--=·.···:---.-·.·. -=--------->.~(i-l----'-r1)-' 
·.• i:. . · · . · . Centro Administrativo Julieta Alves Timbo . ~( 
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EST ADO DO ·cEARA 
PREFEITURA MONICIPAL DE TAÌVIBORIL 

SECRETARIÀ DE EDlJCAçAo 
b) Prova de inscriçao no cadastro de contribuintes estadual, ··relativo ao domicilio ou a sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto desta licitaçao. 
c) Prova de regularidade com·a Fazenda Federai, por meio da apresentaçao da Certidao Conjunta 
Negativa ou Certidao Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuiçéies 
Federais e Divida Ativa da. Uniao, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 1.751, de 
02/10/2014; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual - CND Estadual, do domicilio ou sede da 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)- CRS, através 
da Certidao de Regularidade com FGTS- CRF, emitida pela Caixa Economica Federai; 

:.• ; · f) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
1: •••• ·.··· apresèntpçao de Certidao Negativa de [)ébitos Trabalhistas- CNDT, emitida pelo Tribuna! Superior 
,~.c··· do Trabalho ou cutro érgao da Justiça do Trabalho. ..,. 
-'~ ~-''-~ -':-
"' · ·. • 10.2.3. RelativaJ!Ie.!Jte.àqualificaçao técnica: . 

'J~~;,y·; .•·•· a} Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privado, 
XM; .. 'com firma reconhecida em cartério competente, comprovando aptidao para o fornecimento 

Wài::·•i' pertinente e compativel em caracteristicas e similaridade com o obj,eto desta licitaçao. 
- --~l:i_tt--:·; ' . -- ' 

.. ;·t:,"<,; ... > :._ -· - . - •, . :,.· "·'. 
,;,ç; ··· ,'10 .. 2.4. Relativamente à qualificaçao eeonòmico-financeira:- ''··· . 
':;;;;:~;'{~{;. a) Ceriidao Negativa de Faléncia ou Concordata expedic!a pelo Distrilruidof da ·sede da licitante; 
.;.:~-;::·.,_·!?) Balanço patrimonial e demonstraçéies contabeis do ultimo exercicio social, ja exigiveis e 

i);:?;;:;.;";:'apr!lsentadòs na forma da lei, que comprovem a boa situaçao financeira da empresa, vedada a sua 
·i."':!.K'i substituiçao . por balancetes ou balanços provisérios, devidamente assinados por contabilista 
.·é~<gf'>'iegistrado no CRC, bem como por sécio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por indices 

· '~Ysf:i~'Oficiais quando encerrado a mais de 03 (tres) meses da data de apresentaçao da proposta, 
· >."c'•;•'deilidamente autenticado pelo registro competente da Junta Comercial (art. 1150 do Cédigo Civil); 
',;:· ;· .. :b:f A comprovaçao da boa situaçiio financeira sera baseada na obtençiio de indices de Liquidez 

Gera! (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE), resultantes da aplicaçao das 
· >}érmu)as: 

--- .. -· 
.; .. 

'LG'"Ativo Circulante + Realizavel a Longa Prazo maior ou igual a 1,00 
· · · P~ssivo Circulante + Exigivel a Lo,ngo. Prazo 

'· :/:)'.._ 

-~ ~--.t;:A~ti'-"v'!o,:.,.C<.!.ir'-'c:Cu"-'la,_n7te"--c-=- maior ou igual a 1,00 
Passivo ,Circulante 

...... --· ~,.,.' . ·-~ ... , .. 
_,,. 'L' 

--~--. ~ ' : .-·· ~- . ~ ' . . 

·. ·. ''Vi;.;;GEi,: Passivo Circulante + Exigivel a Lomio Prazo · menor ou igual a 0,75 
. < .. . . _ . Ativo total . . . 

. . , '.fj.2, E(ll se tratando de pessoa juridica constituida no exercicio, e m curso,, poderao participar do 
{;,;Y " éertame apresentando o. balançO -de ..abertura, assinado por''.çontabilista registrado no CRC, 
,::\>.;c .. aQtel')ticado pelo regi~tro competente da Junta Comerçial (art. 1150.'àoCédigo·Civil). 
\.,;~-; .. :i. ,·>fò.2.3. ·Para as licitantes que estejam regularmente fnscritas no Cadastro de Fornecedores e 

~ •• J.;:Rre~tàdòres de_ Serviços da Prefeitura Municipal de Tamboril, a apresentaçao do Certificado de 
' :. '. ·- ·.-Registro Cadastral - CRC da pessoa juridica substitui toda a habilitaçao juridica, devendo o 

· :'·. ~ · lici'tante apresentar junto ao CRC os documentos que comprovem sua regularidade fiscal, 
. ·. 'tàibalhista, técnica e econòmico-finànceira. O Certificado de Registro Cadastral podera ser 

. ·:revtiiÌdado ou atiJa/izado, caso algum documento esteja vencido, com a apresentaçao do 
"" · ::- >-d<;cqmento atua/izado no ato da apresentaçao da documentaçao . 

.10'3. A.lfcitante que apresentar documentaçao em desacordo com quaisquer dessas exigéncias, 
. '.estilrà inabilitada a .prossegulr no processo licitatério. 

't.i; '10A. Excepcicinalidade para as Microempresas ou E m presa de Pequeno Porte. ~ ff'i) . 

. >_.c···,:;· • · ·., · . . · Centro Adm,inistrativo Julieta Alves Timbo ~~ 
·,·it;;.a Germinlano Rodrigues de .. Fa.:Ìas S/N- Bairro Sao Pe,:Jro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 . · .. 
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ESTADO DO CEARA 
- « • • PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

TAMBORIL . ~- ,., . 
·-~~-····'"···""' -SECRETARIA DE EDUCAçAo 

1 0.4.1. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. deverao apresentar toda a 
documentaçao exigida, havendo alguma restriçao na comprovaçao da regularidade fiscal e 

. trabalhista, sera assegurado ò pra~.o_de até 05 (cince) -dias utel$', cujo terÌTfo inicial correspondera 
. a o momento em que a licitante for deCÌarada vencedora do certaÌ'i'\e~ prorrpgavel por igual periodo, 

para a regularizaçao da documentaçao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de 
. eventuais certidées negativas ou positivas com efeito- de certidao negativa. 

10.4.2. A prorrogaçao do prazo estipulado inicialmente devera sempre ser concedida pela 
administraçao quando requertda pelo licitante, a nao ser que exista urgéncia na contrataçao ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 
1 0.4.3. ·A nao regularizaçao da documentaçao, no prazo previsto aci ma, implicara decadéncia do 

. " direito à contrataçao, sem prejuizo das sançées previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, com suas 
'' ..... alteraçées postl;lriores, sendo facultado a Pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na 

• · . • .. ordem de classificaçao, ou revogar a licitaçao. 
~;'); · · ·1 0.5. Os licitantes deverao a presentar ainda: 
0~:~·. ·' ~~~~t~r;arta de apresentaçao da documentaçiio, conforme modelo constante do Anexo VII, que 

~i~· ,, 10,5.1.1·~ J?e~laraçao d~ que n~o h~ fato imp~ditivo de p~fiiçipar de licitaçées _?U de centrata; com 
fi~e>c·.,-:. qualqlJer orgao (ja Adm1mstraçao Publica, obngando-se a 1nform;ar a supervemenc1a de ocorrenc1as 
1f1if~,;t.~ .J:>òsteriores; . .• . · . ·.·: 
0 ·••·t;;~•. 10.5.1.2. Declai"Bçao da licitante, em comprimente ao disposto no Inciso XXXIII do Art.7° da 
' •. c- Constituiçao e no Inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, incluido pela Lei no 9854/99, que nao 

, , :·:--" ..• mantém relaçao de trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 (dezoito) anos e de 
y~~\0~!}::_, ·'qpalquertrabàlho commenor de 14 (quatorze) anos, salvo na conctiçao deaprendiz: 
lli:@Jl;i~P-t'c}IQ.6~ Nao serao aceitos protòcolos_ dè entrega ou solicitaçao qe documènto em substituiçao aos 
,;,•}'~·!i';lf~:'iioçumentos reqUeridos no presente Editàl e seus Anexos. · · · •· ·-·~ .. · .. 
• .. ?''\:,{,~)}f-0.7;· Os documentos poderao ser apresentados e m originai ou cépia autenticada por tabeliao de 
· • ,ii•,:,; ·. notas, exèeto . os documentos expedidos pela internet, cujas autenticidades deverao ser 
-c>~~ffc.(:or!firmactas mediante -consulta ao respectivo site, que o expediu, ou por publicaçiio em érgao de 

.';_. : :;e;'-~·,tti\pre[lsa oficial. · · 
:>i;i~J(Ò~i,\;::,1P.8~. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarao a inabilitaçao do proponente. 
• ···:''!i':V "010 'doçlimentos relativos à regularidade fiscal e qualificaçao econéìmico-financeira, que nao 

'·X,:.}t"pçi.ssuirein prazo de validade, somente .serao aceitos os emitidos com data nao excedente a 30 
·c:.:~~;: (tt"inta)dias dè antecedéncia da data prevista para apresentaçao das propostas. 
<.~_);::.(::~-< ':;':~--... -:";_·.-: ' ' . : ._ '- ·. . . . 

>---( ;'-'1-1._-.DAIMPUGNACÀO DO ATO CONVOCATÒRIO 
· . >/·:-1J;t. Atè 02 (dois) dias uteis antes da data fixada. para recebimento das propostas, qualquer 

},i::;. )pessòa poderà solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar o ate convocatério do Pregao. 
:, . ''"i\' fr,U.'Gaberà a Pregoeira decidir sobre o pedido de impugnaçao do Editai no prazo de 24 (vinte e 
~;;;~~;;:(''quatro}horas, conforme estabelecido no§ 1° do art. 12 dò.Oècreto n.0 3.555/2000. 
\;.;~;.·:51<'f1;1.2.:Acolhido o pedido de impugnaçao contra o ate convocat6rio, sera designada nova data para 
:, ·· :•·; >.·j!rea lizaçao do .ce rtamé:' · 

~- :~:i:-~~.-,~~-;_'·<_·· ' -. - . ' ' '. 
: ,)!ft:-.12,005 RECURSO~ EDAHOMOLOGAçAo 
; c;:_:;·;,':T;)2.1. No fi[lal da sessao, apés declarado o vencedor, qualquer licitante poderà manifestar, 

-~.; r '';~;l,thcitivadamente, sua intençacJ'de interpor recurso, quando lhe sera concedido o prazo de 03 (tres) 
· .. ·- , 'diis para apresentaçao das razées-do fècurso, ficando os demàls·~icitantes, Q.esde lego, intimados 
r \•,<\,1, •• _,.,_•-, _' __ -:'.:· ,--- • , , _ _ , > ~ 

. _-·./,;.,, ·: para apresentar as contra-razées, em i~ual numero de dias, qu? começarao a correr no término do 
•:.;;:·.;•;·',pfazòdcirecorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
';;fe\~Si.··." :1~2: Afalta de inanifestaçao i mediata e motivada do li citante importarà a decadencia do direito de 
· ; ''~ •,:'·'•-ieèurso e consequentemente havera a adjudicaçao do objeto da licitaçao pela Pregoeira ao 
'f:'>'··.: .. vèncedor: · · · · 
~., .... --.. ~-~. .-. -

.. ' .... ~~~~--------~---1:i·\ll\--""" __ · '_ .:.-.- ,,,~ ~- ('&/ 
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ESTADO DO CEARA • TAMBORIL PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
··~""'"·:~······M SECRETARIA DE EDUCAçAO 

12.3. O acolhimento do recurso importara a invalidaçaò'~ apenas dos atos insuscetfveis de 
aproveitamento. · · . . ·.,,. 

·' 12.4. A petiçao p,pderà ser feita na pròpria sess~o de recebimento e, se oral, sera reduzida a termo em 
ata. 
12.5 Ap6s decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologara a adjudicaçao do objeto ao licitante vencedor, 

13. DO CONTRATO . ., _ . : ·< .. 
. · 13. 1. Sera lavrado centrato com a licitante adjùdicatària ou instru·mento.equivalente - ordem de 

compra, nota de empenho, conforme faculta o art. 62 da'Lei n° 8.666/93. 
·, ,. ··; 13.2. A execuçiio do Centrato sera acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de 
>.r.y,}: '.-Educaçao, designado como r~presentante da Contratante, que anotara, em registro pròprio, todas 

:'::>:i' ., ,as ocorrencias relacionadas com a execuçao do contralo, determinando o que far necessario à 
... ,,_,·;D rEigùlarizaçao das faltas ou defeitos observados e atestarà as notas fiscais do fornecimento dos 
cci·'>·· ,produtos, para fins-de pagamento. 
i•;;:j, 13,3. O iièitantevencedor deverà comparec<!r para firmar o Centrato, no prazo de 05 (cince) dias 
• ,, • ... : uteis, c6ntados da data da convocaçao. 
~::'~,: .• · :13:4: Como condiçao para celebraçao do Centrato, o licitante vencedor devera manter as mesmas 
''·\;{:;·;c<?ndiç6es de habilitaçao exigidas na licitaçao. 
· . ·y_· • l3,5: Na hipòtese de a adjudicatària nao atender a condiçao acima ou recusar a assinar o Contralo < ·, · •,/· tin!icf~presentar justificativa porque nao o fez, a Administraçao convocara a segunda e m presa 

. • · · classifié::àda e, assim, sucessivamente,' na ordem de classificaçao, obedecido ao disposto nos 
···-< ' ' 1" 
: .. · · incisos XXII e XXIII, do art. 11, do Decreto n.0 3.555/2000 e§ 2°, çlo Art. 64, da Lei n.0 8.666/93. 
:··)'<1-3;6.-:0 presente Edit~t,eseus Ahexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farao parte 
· .· 'il'ltegrante do CantriUo a'ser firmado, independentemente de transcriçao. . 

' -··;~4, 'ti~-6BRIGACOES DO F~RNECEDOR . . 
: -'~~ •H'J. ·Af~r com todas as d"spesas, diretas ou indiretas, do fornecirnento dos produtos, transportes, 

· impo\?tos; tàxas, encargos, ·seguros e outros, decarrentes do cumprimento das obrigaç6es 
. : çts~ùrJ)idasi sem qualquer o nus pàra a Pi'efeitura Municipal de Tài'nbçr;jl: . . 

. , j4.z:, Sùbstituir às. suas expensas, todo e qualquer produt0 entregue e m desacordo com as 
. ' esp$cificaçoes .exigidas e padr6es de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a 

apre-sentar problema quanto ao. seu uso dentro do periodo de garantia ou prazo de validade. 
· 14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçao ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa · ou dolo pelo fornecimento dos produtos em desacordo com as 

~- espeçificaçoes exigidas e normas pertinentes. 
14.4. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 

·. 14.5. 'prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçao, durante a 
ex~èuçao desta aquisiçao. · · · · 
14.'6. Aceitar nas mesmas condiç6es contratuais, os acréscimos ou supress6es que se fizerem 
necessàrios, até 25% (vinte e cince por cento) do valer inicial atualizado do centrato, na forma do 
art. 65, paràgrafos 1 e 2 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 
14.7. Mànter durante toda a execuçao do centrato, ,em compatibilidade com as obrigaç6es 
assumidai>, todas as condiç6es de habilitaçao e qualificaça6' exigidas n a licitaçao . 

.... ·1s .. DAS OBRIGAç,QES.DO coNTRA TANTE 
· .. , · . ,. ·15.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigaç6es 
: '· · .•. :;:. · dentro 'das normas e condiçoes deste processo de venda. 
· • · _. ·.: '15.2: . .Rejeitar no todo ou em parte, os produtos entregues em; desacordo com as obrigaç6es 

.:· assutnidas pelo fornecedor: - '• . 
·. fs.3; _lndi.car o repr~sentante da Adrninistraçao para-"àcompàhtw!_ e fiscalizar a execuçao do 
-..contralo; bem como para atestar o receb1mento dos proctutos. · • 

· ·: .: 15.4. Efetuar o pagamento nas condiç6es pactuadas. .. r1i) . 

·· · · ... .' . . · . · Centro Administrativo Julieta Alves Timb6 .~ ( 

,. -~~~a G_erminiano Rodrigues de Farias S/N- Bairro Sao Pedro c.N.P.J 07.705.817/0001-0~ . 
.. · .. · c.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 1\~f 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDUCAçAo 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
16.1. A contratada tera o prazo maximo de 05 (cinco) dias para a entrega dos produtos, contados a 

·. partir dà<iata de recebimento da ordem .de compra. · 
16.2. O recebimento dos produtos dar-se-a por servidor ·déSignado pela Secretaria de Educaçiio, 
que fara a verificaçao da sua conformidade com a proposta :apresentada, e ainda, quanto a 
qualidade, marca, tipo dù modelo, solicitadas na ordem de compra. 

17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÀO 
1.7.1. O fornecimento dos produtos sera acompanhado e fiscalizado por representante designado 

:::,, . para este fim pela Secretaria de Educaçao. . __ . · . . 3 

~;Jt··,· :E~ft~:il!iiii~F;~u~~:t~!t~~~i;:~~~r~ ~~:r~~r t~:s:;;i!,~!~~~~~iz~~~~o~=~af~l~~: o~ 
17.3. As deciséies e providencias que ultrapassarem a competencia do representante deverao ser 

, -,_,,. --· · .~sòlicifad;as aos seus superiores, -em tempo hébil, para a adoçao das medidas convenientes. 
•j'~f:tZ_;· 17 .4. A contratada podera manter preposto, aceito pela Administraçao, durante o periodo de 
•• :: fdrnecimento dos produtos, para representa-la sempre que for necessario. 
:iJY;;-.:..:\-:: 

6~l{~.:<!o;. ~~:1~~PP~~::;~~~era feito por meio de cheque ou ordem bancaria, no prazo de até 30 
\:: .· ··: (!iintà) dias, a contar da certificaçao de que o produto foi aceito, mediante a apresentaçiio de Nota 

"'. · · ·Fìscai/Fatura contendo a descriçao do produto, quantidade, preço unitario e o valor total, nota de 
··:.-~· ·. · entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver. 
'·/i-'C·,>:> •18:2. Ne. caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido devera ser acrescido de juros 
C:\0 t>> :):noratériosde 0,5% (cinco décimos por cento) ao mes, apUrados desde a data acima referida até a 
. ' :'/;-; data do efetivo pagamento, calculados "pro rata die", sobre o val or da nota fiscal/fatura. 

:;:,:,.::L; .t8.3: No ato do_p~aménto sera comprovad<,~ a manutençao das condiçéies iniciais de habilitaçao 
' .: : quanto à situaçao de regularidade da contratada. 

19'. DA DOTAçÀO ORçAMENTARIA 
. ~19.1:0s recursos financèiros para pagamento. das .despesa::> com a aquisiçao dos produtos 
·••• ·corr$rab por conta de recursos ·repassados pelo Governo Fect~ .. e prépr[os do orçamento do 

·;municipio, nas seguintes dotaçéies orçamentarias: ·· . •· · 

• -i:,. / ;· "i='oNri; D~ RECURSO 

:: · .. ":•c;,, ~Sècretaria de. Educaçao 
iO':, :. · .:" Secretària de Educaçao (FUNDEB) 
~.-_:..:\,, <:;:-:·.-~- . :: . -., 

CLASSJFICACiiO ORCAMENTARJA 

0401.12.368.0331.2.024 
0901.12.368.0331.2.094 

ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.30.00 

:>. é";',}:ç~ò~ bASSANçOES ADMINISTRATIVAS 
· ·;/\':)~2~ .. fPela inexecuçao total ou parcial do objeto deste Pregao, a Administraçao podera, garantida a ., ,' >~; ;•è:. pr~IÌia defesà, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sançéies, quando for o caso: 
;·;:·, '··\; :.l• advertència; quando descumprir qualquer clausula do contralo, inclusive prazo de entrega. 
:{'''\:.·.;, .. ··11.• multa de o,a% (tres décimos por cento) por dia de atraso na entrega e por descumprimento de ,._, ., ' ·"":'- -_-_ .... 
· · · · ·: obrigaçéies estabelecidas n este Editai de Pregao, até o maximo de 15% ( quinze por cento) sobre o 

" ;: 'vàlord()S pròdutos nao entregues, recolbida·no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos, urna 
· "\Ìe.:t eoniunicada oficialmente;. . ·- ''· 

· .".·ottL ·multa de· .15% (quin;;:e por cento) sobre o valor dos produtos nao entregues, no caso de 
· · • inexècuçao,totaLou.parcial do objetò còntratado, recolhida no prazo maximo de 15 (quinze~ dias 
· . · ." COrrid()S; COntados da comunicaçao oficial,. se'm embargo de indenizaçao dOS prejufzOS, porventura 

· · · · cai.tsados à Prefeitura Municipal de Tamboril, pela nao execuçao parcial ou total do contralo. 
IJ)· 

·. .. •. . Centro 'ACiiiìl"nistrativo Juli.;t;; Alves 'rim.l!o . .. 

_RuàGern\iniano_Rodrigues de. Faria.s SIN, Bairro Sao Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001·0~4 ... ( 
: · . · C,G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 . · " · . . . 
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ESTADO DO CEARÀ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDUCAçAO 
20.2. Ficara impedida de licitar e de contratar com a Administraçao Publica, pelo prazo de até 05 
(cince) anos, garantido o direito prévio da citaçiio e de ampia defesa, enquanto perdurar os motivos 

·. determinantes da puniçao ou até que seja promovida a reabilitaçao perante a propria autoridade 
· que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

deixar de entregar a documentaçao exigida para o centrato ou apresentar documentaçao falsa, 
ensejar o retardamento da execuçao do seu objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execuçao do objeto pactuado, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal. 

· 20.3. A~ sançées previstas na alfnea l ,do sub-item 20.1 e sub-item 20.2 deste item poderao ser 
aplicadas juntamente com as das alfneas Il e Ili do sub-itew 20.1, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivoproces~p, no prazo de 05 (cince) dias (Jteis . 

.. fl __ 
1

_,_,.t.i.·.'.t .• _l-__ •. :_:.,~.~~~~~lS~~~;~~~~~~~~~~; 
. ~ • .. suspensao de. licitar,a contratada deve>a ser descredenciada pòr.,jgual periodo, sem prejuizo das 
i.\Jf'R;_ inultas previstas no eaital e das demais cominaçOes IElQ~is. ·-~ ~-
•·· .. ·.·.·_._'_,_.'·.~.>.•.·.-.·.·.·_,_·.,_ ... ·.• /20.6. Naci serao aceitas justificativas posteriores a adjudicaçao aos vencedores, por parte da 
· --. · ·iicit~nte que nao podera manter a proposta seja escrita ou por meio de !ance, com a justificativa 

}{s,;-_;.;.• quefhouve erro na formulaçiio, engano nòs preços ou erro de digitaçao da proposta, nao sera 
'•;'• (tz.~-:~dmitida a desistencia da proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada com a aplicaçao 
:•y+'•·:·•S:>cte tmilta, conforme prevista no item 8.10.1, declaraçao de inidoneidade e impedida de licitar com a 

~r;,r;.!;i.;, .Àdiniriistraçao pelo periodo de 05 (cince) anos. 
)~fl!::~E:.k:;.:\~<,_---:,. -.. -· ·: _ 
;::.r;;>,,/·:·21; DA RESCISAO CONTRATUAL 

__ ;--. . .:-~:::-::.~~:-·--_ --.;-: - -· .. . . 
:l,·•r..s.•'è,21;1.· A Secretaria de Educaçao podera rescindir o centrato, independentemente de qualquer 
:· •'?i~·/ •interpelaçiio judicial ou extrajudieial se a contratada: 
~ :':;:{c:,:fq ?).Paralisar o fornecimento por um periodp superiora 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
· •S>c.:io'\;i-dò•.prai!:Q maximo para a entrega, determinado neste .Editai e baseados na data do recebimento da 
... ::·--,~\\'. _,, :;,~·-· ,. _ _. '- ·. . -.' :,';>._ ' l 

..• :·,;;+~;;\\òroem de compra emitida pela Secretaria de Educaçao; ·· ,,._ 
' < : i!'f:bJifornecer os produtos em desacordo com as especificaçées exigidas; 
~-;·i ;{•(.· c) Niiocumprir ou cumprir irregularmente as clausulas contratuais' ou a legislaçao vigente; 
'~>: . i• :.id}çòmeter reitéfadòs erros n a execuçao das entregas dos produtos; 
;:'.>;:.~"'"">e}'Ceder ou transferir, no todo ou em parte~ o fornecimento dos produtos;. 
·•:>'-\<( .f)· Entrar em concordata, falència ou dissoluçao, ou recair no processo de insolvència sobre 
~- . ,/):. qtÌalqùer de seus dirigentes: . _ .. .· · .. . . 
~~'.~;:,:· ~/ .• ~1:2., i:ièclarada a rescisao contrat~o~.al.em decorrència""de .qualqtier um dos fundamentos do item 
':·, ;,,; iinterior, a .contratada recebera exclusivamente o pagamento dos pl'òdutos fomecidos e recebidos, 
:.··' ,;:; ;.(léduzido ovalor correspondente às multa.s porventura existentes. 
· . •.:'':>- 21.3.· Nao cabera a c;iontratada indenizaçao de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contralo 
:;, '. . 'vièraserrescindido em decorrencia de descumprimento das n6rmas nele estabelecidas. 
,;::·_.f'·:··.:41A. indèpendentemente do disposto nesta clausula, o centrato podera ser rescindido por livre 
'' ·•;J:,'~; decisaoda Secretaria de Educaçao, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de 

.· .''fjLrèclamaçaoou indenizaçao a. qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos 
,·:,:<i-\~'·Jorneddos e devidamente recebidos. 
·.~-;~1~,;~-;)~--:~: .. ?·-:;-: ·_,-. __ :· -'"-·--:. - : .. . . 

{',·.:F:t~~3,FRAUOE E CORRUPçAo . 
· .-, 1·::··;:::·\)tz.H. As licitantes deverao observar os mais altos padrées éticos durante o processo licitatòrio e a 
;è~Ji:;,;;,~···'exeè~c;:iio do contralo, estandosujeitas às sançéès previstas na IElQislaçiio brasileira. 
i~~z:)~~--~~~-J~~,-~:::~· ... ____ ~--,·,~ . ' c'' 

- .,~ ,· ' 
·:- ··---:

,-----
·-. "> : . . . ·. . ... · . ·. ·. :·' : ~ (,~) . . . 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE T.f'MBOR"IL 

SECRETARIA DE· EDUCA:QAQ 

23. DAS DISPOSiçòES GERAIS 
23.1. Fica assegurado à SecrE!taria de Educaçiio o direito de: 
23.1.1. Adiar a data de abertura da presente licitaçao, dando conhecimento aos interessados, 

• notificando-se, por escrito, às licitantes que jà tenham retirado o Editai, com a antecedencia de pelo 
menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada; 
23.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregao, a qualquer tempo, desde que 
occirrentes as hipéteses de ilegalidade ou interesse publico, dando ciencia aos interessados; 
23.1.3. Alterar as condiçOes deste Editai ou qualquer documento pertinente a este Pregao, fixando 
nove prazo, nao inferior a 08 (cito) dias uteis, para a abertura das propostas, a contar da 
publicaçao das alteraçoes. 

·. 23.2. A.earticipaçao ~este Pregao impli~ré aceita~o integrai e irre~atàvel d~s normas do Editai e 
do Terme de Referencra, bem como na observancra .dos precertos legars e regulamentares, 

. ressalvados o direito de impugnaçao e recurso. · " ..... . 
• "-·"··"· É facultada a Prejlpeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçao, a promoçiio 

.dilige·nciia destiriàda a escla~ecer ou complementar a instruçao do processo, vedada à inctusao 
. pc>st•ericJr de documento ou informaçao que deveria constar no ato da sessa o publica. 

O objeto da presente licitaçiio poderà sofrer acréscimos ou supress6es, conforme previsto no 
"do Art. 65 da Lei 8.666/9~ e§ 2°, Inciso Il do Art. 65 da Lei n° 9.648/98. . 

''"Efi:c;·>~.~~;-~AE~a~a~t~u~a;~ç;j-;ao. da licitante vencedor. p~rante a Prègoeira, as!;iri'\ como na èxecuçao do Centrato, 
::• 1 no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municìpa! de .Tamboril e constarà dos 

·certifibac!os e declaraçoes solicitadas. · 

·;~;~~m~~I~~~~~,A~·~-~~p~ri~egoeira e sua ·equipe de apoio, no interesse publico, poderao relevar omissoes 
••.. formais, desde que nao reste infringido o principio da vinculaçiio ao instrumento 

prc>pc•nentels sao responsàveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos 
f•'cfòcurr1entos; a~>reserlta<dos em qualquer fase da licitaçào. 

lavrada(s) ata(s)do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato publico do pregao, serà 
.,...,,.~."~'-'' ;atssiiniàdq 'pela Pregoeira, ressaltando-se que poderà constar a assinatura da equipe de apoio, 

'';''i.•IJ.Ei.MP:-ltles facultado este direito. . 
prc>pclne•nte~s assumem todos os custos de preparaçao e apresentaçao de suas propostas 

a·lf"re!feiitUr·a Muriicipal de Tamboril nao serà, em nenhum caso, responsàvel por estes custos, 

•:1~';f;:ò~~~~~!~~~~d:ra~.~ co~ nduçiio ou do resultado do processo licitatério. 
; de exigencias formais nao essen.c;iais, nao importarà no afastamento do 
. . . desde ,que seja possivel a aferiçao da sua qualificàçap e a exata compreensao da sua 

.............. " ··.. . ·.· . ·. durante a .realizaçiio da iiessao publica de prega o. . • 
. . · ·.·. 1. As normas qoe &bçiplinam este pregao serao sempre interpretadas em faver da ampliaçao 

::•·:,·;~}io;;:;·:;,· dispùta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro centrato. 
o'o:oc''"·;_.~~.12: Nao havendo expediente n a data marcada, a reuniao serà. realizada no primeiro dia util 

· · · . ·a mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer cutro fatar ou , ' ~ , ' . :! ' ~ . 

{":~~!]i~.~;=~~~;~::~ propostà ~~documentaçiio encamlnhad~s·~s a_ data e horàrio fixado no 
.... , •.• , .;c. , ore•se'rnte Editai, serao devolvidos, ainda fechados, aos respectivos remetentes. 

uu•Lnu"' deverao ser emtregues rigoros<:~mente dentro das especificaçoes estabelecidas 
e seus Anexos, sendo que a inobservància desta condiçao implicarà recusa, com a 

'•·.\·'i<~plicaçao das penalidades corìtratuais . 
. . ··~-. 5 · C••so a licitante se recuse a executar o objeto contratual ou ve n ha a fazé-lo fora das 

19_E;pedfica•<ée!S éstabelecidas, a Prefeitura Munidpal de Tamboril poderà, independentemente de 
qt:Jalquer avise ou notificaçao, rescindir o centrato e optar pela convocaçao dos demais licitantes na 
~Oi.dem de. cla$sificaçao. . · . . · 
. 23.1:6. A licitante que pretender obter. esclarecimentos sobre o Editai e seus anexos deverà solicità
!o$ por escrito, por meio de carta, telegrama ou fac-simile, enviados ao endereço mencionado, até 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo t- 't'® -
.tda Germiniano Rodrigues de Farias 5/N- Bairro Sao .. edro C.N.P.J 07.705.817/00~-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 ÌJB 3~17-1888 
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02 (dois) dias uteis antes da data estabelecida para a apresentaçao das propostas. A Pregoeira 
respondera por escrito, .às solicitaçoes de .esclarecimentos irecebiqas tempestivamente e 

· encaminhara còpias das respÒstas~ inc!1Jindo explicaçées sobte:!§!S pergunfas, · sem identificar sua 
. origem, a todos que ja tenham reti rado ou venham a retirar o Edita[··-,., . 

· 23.17. Este Editai podera ser examinado e obtido nasala da Gomissao de Licitaçao da Prefeitura 
· Municipai de Tamboril, sito à Rua Geminiano Rodrigues de Farias, sino - Bairro Sao Pedro -
Tamborii/Ce, no horario das 8h00mim as 12h00mim, de segunda a sexta-feira. Na ocasiao o 
interessado deverà trazer umà midia de CD-ROM ou Pen Drive para a gravaçao do mesmo, onde 
tera um prazo de alé 24 (vinte e quatro) horas, apòs o recebimento, para efetuar, por escrito, 
qualquer reclamaçao pertinente à falha na gravaçao dos arquivos ou adquiri-lo no endereço 

· eletrònico: http://www. t cm. ce. go v. br/licitacoes. 
23.18. Demais informaçées podem ser obtidas junto a Pregoeira, no horario e dias acima 
mencionados, ou pelo telefona: (Oxx88) 3617-1888. 

TamborU- Ceara, 05 de Maio de 2016;. 
/\ 

.·. 

~ 
~àlom~ Araujo 

PREGOEIRA 

·~.,-.':t-... 
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ANEXO l 

TERMO DE REFERENCIA 

1 - OBJETO . . ___ ;, , 
1.1. Contrataçao de,empresa espèCialTzada no fornecimento ète-~f-.TERI.'\1- DE EXPEDIENTE 
E DIDATICO, . LIMPEZA, COPA E COZINHA E SUPRIMEI\lTOS DE INFORMATICA, 
DESTINADOS AS NECESSIDADES DA SEGRETARIA DEEDUCAçAo DO MUNICiPIO DE 
TAMBORIL-CE, conforme as quantidades e especificaçoes técnicas anexadas a este T ermo 
de Referència - Anexo I.A. · 

2- FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. A aquisiçao desses produtos tem amparo legai disposto na Lei n• 10.520 de 17 de julho de 
2002, no Decreto n• 3.555 de 08 de agosto de 2000 - Regulamentaçao da modalidade "Pregao", 

"" na Lei n• 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores e Leis Complementares 123/2006 e 147/2014. 

3- JUSTIFICATIVA 
3.1. tal aquisiçao se faz necessaria para o atendimento das necessidades diarias, visando o bom 
funciorillmento das escolas da rede publica e Secretaria de Educaçao deste Municipio. 

~- ·-.'·,..__ 

4- DA APRESENTACAO DA PROPOSTA DE PRECOS . 
· 4.1. Na proposta-de préços devera constar discriminaçao detalhada do produto, marca, tipo ou 

niodelo, a quantidade solicitadii, o valor unitario e total, em moeda nacional, em algarismo e por 
extenso, ja considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que 

. incidam direta ou indiretarnente sobre o produto, mesmo que nao estejam registrados nestes 
· · · documentos; - .;:s · "· 

4.2. A empresa devera fazer constar ·aa sua proposta a gal'aiitiaAos produtos contra qualquer 
. _·defeito de fabricaçao ou de embalagem, sob pena de constatado algùma imperfeiçao, ter os 
· - progutos- devolvidos e a empresa submetida as penalidades da Lei, além do registro da falha no 

·_ . Cadastro de Fornecedores Municipais . 
. ·4.3. A Secretaria de Educaçao podera solicitar do licitante vencedor a apresentaçao de analise 

técnica dos produtos propostos, por entidade devidamente credenciada, antes da adjudicaçao e 
------'\ homologaçao da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçoes nao atenderem aos 

· ':requisitos miniinos constantes do Anexo 1-A deste T ermo de Referència. 
- 4A. Sera considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por lote, desde 

. , , .. ·. .que atènda as exigèncias contidas neste T ermo de Referència e no editai de Pregao. 
4~5.-Prazo de validade da proposta de no minimo 60 (sessenta) dias. 

· s•"'" oAFORMALizAcAo E vJGÈNCIA Do coNrRAro 
5.1. Pa'r!a o fornècimento dos produtos; sera forrnalizado Contralo Administrativo, estabelecendo 

_ . em .suas _ clausulas todas as _- condiçoes, obrigaçoes e -ré§ponsabilidades entre as partes, em 
' .. conformJdade coin o Editai de licitaçao, do Termo de ReferènCia, e da Proposta de Preços da 

enìpresa considerada vencedora. 
· -5.2. O prazo de vigéncia do contralo sera da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2016. 

. ··•• E, os produtos deverao ser entregues de forma parcelada. 

6- LOCALE PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODU"(Q~. - _, 
. 6. (Os produtos dev.erao ser eritrègì.lè~ na sede do municipio "crehl1!mboril, .e m local indicado n a 
- _ ordem de compra: · · - . · • · 

. . rv· ·~ 
Centro Administrativo Julieta Alves Timb6 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro Sao Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 
C.G,F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDUCAçAO 
6.2. Os produtos serao recebidos por servidor designado e responsavel pelo acompanhamento e 

. fiscalizaçao do contralo. 
6.3. kempresa devera entregar os produtos no horario das 8:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 
1.7:00 hòras, de segunda a sexta-feira, •'sob quaisquer pretextos, nao serao recebidos os produtos 
fora do expediente de trabalho. . .,, 
6.4. A entrega dos produtos devera .. ser feita alé no maximo 05'(cinco) dias, a contar da data de 

. recebimento da-erdem ae compra. 

7 - RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
7.1. Os produtos serao nq_vos, assim considerados de primeiro uso e deverao ser entregues no 
municipio de Tamboril em locàl d13sig!lado na ordem de.compra, .~èvidamehte vistoriado e revisado, 
acompanhado da respectiva nota fiséal.- ·· ·. '"·~·,_ · •" 
7.2. Os produtos serao recebidos da seguinte forma: 
· 7.2.1. Se entregue por terceiros- transportador ou semelhantes: 

' >· · '" Provisoriamente, no alo da entrega, para efeito de posterior verificaçao da conformidade dos 
: · . . produtos com as especificaçéies constantes da proposta da empresa, marca, tipo ou modelo, 
);~i' especificaçiies técnicas e niveis de desempenho minimo exigidos. 

ff\.('<·:··\<:. \Oefinitivamente, apòs a verificaçao da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 
2"J,;',ç§F;;,O àc~itaçao, mediante a emissao do T ermo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes . 

. /: .. >].2..2:. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento sera 
. · .. :::: .. • -Ciefinitivo . verificando-se a conformidade dos produtos com a proposta do fornecedor, 
:;);\•.•,;},·\~specificaçéies, marca, tipo ou modelo, e conferindo-se a quantidade e preços unitarios e totais, 
·· <~''i'l;,t ~nforme solicitado na ordem de compra. 

:'.::•?ffi:s.i dtl'ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÀO DA ENTREGA 
.•· '.;.,··!t'L'A .entrega dos produtos sera acompanhada e fisèàlizada por servidor da Secretaria de 

.. ·.> ·},j<J:ducaça6, o qùal devera atestar os .documentos da despesa, qùando comprovada a fiel e correla 
·;; !?;"èntregapara fins de-pagamento. . . 
'•;.:;.-(·./8.2, .A· presença .·· da fiscalizaçao da Secretaria de Educaçao nao elide nem diminuì a 
, · ··: :Crespohsabilidade da empresa contràtada. . · 
•: ' ~:3~Cabera ao servidor de~ignado rejeitar totalmente ou em parte, ,qualquer produto que nao esteja :> :dè acordo com as exigènciàs, ou aquele que nao seja_çompro)!cidamente·original e novo, assim 

. . ) ~·;: (:prtsiderado de . prillleiro USO, . bem . 1:omo, determinar prazo ·-.p,ara SUb!ì.tituiçao dO produto 
';\C: ~\tetitualinente fora de especificaçao. • ' · 

~:·.-~~-~-.. :·:\/ ~,_.,_ .. ··. . . . 

·' , .. : ; : 9 - RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR . 
,•· .. · · ,, ·9:1: .Arear com todas as despesas, diretas ou indiretas, in'lpostos, taxas, encargos, royalties, 
. . ;;;< seguros, frètes .:.. can'ego e descarrego,decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer 

·'·<'On(Js para a Prefeitura Municipal de Tamboril. 
. <:. ~~2; Mf!nter as condiçéies de habilitaçao inicial em compatibilidade com as obrigaçiies assumidas 
' ~·. : •è!urante t-odo o. processo desta compra . 

. :·:.~ •: :':~.3: Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as 
.~~:}•){'''/ 'especificaçiies exigidas e padréies . de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a 
.,:;p~é.;::·,àpr$513ntar problema quanto ao seu uso dentro do periodo de garantia ou prazo de validade. 

· '::.;• '<·,9.4. 'ResPonsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçiio ou a terceiros, 
'· ·. · · · 'oecòrr'èAte · de sua culpa ou dolo alé a entrega do. item, inèluindo as entregas feitas por 

\ · 'Jtansportadoras. - '""-
. ,9.5 .. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
:'9.6. Prestar to.dos-.os: 'esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçao, durante a 
, execÙçao desta aquisiçao. · l 

- ·'t 

Centro A.Cìmìnistrativo .Ju lieta Alves 't~m~~o 
' . ' ~· . 

'Rìla. Germiniano Rodrigues de Farias SiN· Bairro Sao Ped~o C.N.P . .J 07.705.817/0001-04 

\. . . C.G.F 06.920.201·0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



EST ADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDUCAçAo 
9.7. Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se fizerem 
necessarios, até 25% (vinte e cince por cento) do valor inicial atualizado do centrato, na forma do 

. art. 65, paragrafos 1° e 2° da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

10- DA GARANTIA 
· 10.1. Os produtos fornecidos deverao possuir garantia ou prazo de validade, referente a defeitos de 

fabrièaçao, embalagem ou outros, de acordo com o Cédigo de Defesa do Consumidor. 

11- RESPONSAE!ILIDADES DO CONTRATANTE '" 
11.1. Designar servidor qualificado da Prefeitura Municipale de Tamboril para proceder o 
recebini(lnto doa pr~dutds. 
11.2. Rejeitar os produtos que nao atendam aos requisitos constantes das especificaçOes 

é~tk constantes do T ermo .de Referència. 
![~;~( 11.3. Efetuar o pagamento_ na forma e no prazo estabelecido no Qontrato, instrumento equivalente 

1 . . o.u Nota de Empenho. · . _, · 

:;li~ 12"" CONDICÒES DE PAGAMENTO . ..l:'", 
~;:h,: C: ~ 12.1. ·O. pagamento sera efetuado parceladamente,. até 30 (trinta) dias apés a entrega dos 
çSJ,4%':('Pro~utos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de 
·~;,.'{•};: > re.c;ebimentd definitivo dos produtos e contra re cibo. 
;::;;::.>;;i-·12.2. O pagamento sera efetuado por meio de cheque ou ordem bancaria, creditado em faver do(s) 
~~;;;;;;s.;;· fqrnecèdor( es). · . 

~~~r~~~~:i~.~~; .. -, . .-.-:. ,- __ .. .- _ 
::/)<··.· _ta'nìboril- Ce, 05 de Maio de 2016. 
'·-'.'·:;("-o~i-'·-~- ,-

·Ìix~~~;};: . 
\,,:~': _.:.::::cc~··_..:.._"---,-~""--"'."-''--C-e_n_t•_o_A_d_m_i_n_ls-t~ra-t-iv_o_J_u_;li_e_ta_A_Iv~e-s_T_im_b_o ____ -'i~!l'. ,---~-
·o.; ~·t·,·.-.-.- ·'-.:- (. 

;.::.i{: __ ,·_::'i" : Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro Sao Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 
'f ·'" · C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 361,7-1888 ::?-.> 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPA~,DE !~MBOR'L 

SECRETARlA DE EDUCACAO 
ANEXO -l.a· 

PLANILHA DE ESPECIFICAçOES TÉCNICAS E QUANTIDADES 

OBJETO: AQUISiçAO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E DIDÀTICO, LIMPEZA, COPA E 
COZINHA E SUPRIMENTOS DE INFORMÀTICA DESTINADOS AS NECESSIDADES DA 
SEGRETARIA DE EDUCAçAo DO MUNICiPIO DE TAMBORIL-CE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

1.000 1.000 2.000 

400 200 600 

UND 200 300 500 

., 
,.V,ND 400 600 1.000 

.. ''"''<;<- ,';_ 

e m 
diàmetro de 7mm para encadernar UND 10.000 10.000 25 folhas (24kg/75gr) com comprimente 

UND 10.000 10.000 

i e m 
diàmetro de 17mm para encadernar UND 10.000 10.000 

100 folhas (24kg/75gr) com 

KG 50 200 250 

. 
UND 5.000 5.000 10"'000 

UND 3.000 5.000 8.000 

~. 

UND 2.000 3.000 5.000 

UND 600 600 1.200 

UND 10.000 10.000 

UND 10.000 . 10.000 

. ' 
, Centro Administrativo Julieta Alves Timb6 ti) ~ 

. RJa GeÌ'miniano Rodrigues de Farias SIN· Bairro Soia Pedro C.N.P.J 07.705.81 0001-04 ._. 
. . . . C.G.F 06.920.201-0. Fone/Fax: 031 Ù 3«117-1888 
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ESTADO DO CÉARA 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SÉCRETARIA DE EDU""~._.~.u 

16 1.000 1.000 2.000 

.17 UNO 200 600 800 
e 

UNO 200 300 500 

UNO 200 300 500 

UNO 200 300 500 

.UNO 400 300 700 

UNO . 400 300 700 

UNO 200 400 600 

ex 200 200 400 

UNO 400 1.000 1.400 

ROLO 300 400 700 

30. ex 100 200 300 

31' ex 100 200 300 

1,5 cm ,, .. 

. ex 400 400 800 

UNO 200 300 500 

· · · Centro Administrativo Julieta Alves TimbO ({[) . 

· Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro Sao Pedro c.N.P.J 07.705.817/ 001-04~u 
C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEtTURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDU"'""'"""·'"" 

em comprimente 
17,5 cm, com variaçéo de+/- 0,5 cm, gravado no corpo a 
marcado fabricante. Embalagem: caixa com 12 ceres 
diversas, com dados de identificaçao do produto e marca 

mina grafite, numero em 
madeira, formato cilindrico, comprimente 175 mm, cor do 

· revestimento prete, gravado no corpo a marca do 

ex 

ex 

UNO 

\,JND 

UND 

P eT 

P eT 

300 

300 

300 

6.000 

200 

300 

400 

200 

200 

300 600 

300 600 

400 700 

5.000 11.000 

100 300 

200 500 

400 800 

100 300 

100 300 

1.000 1.000 2.000 

e m 
tamanhò ofiCio, dimerisées 350 mm "'"n"''" 
(altura) x 85 m m (.dorso), com 1 de +l- 1 O por 
cento, fecho metalico com alavanca de acionamento..para 
abertura auxiliado por mola fixiido-por 04 (quatro) rebites, . 
prendedor em materia! l de boa resistència, orificio 
de 

FLS 

FLS 

.;J.JND 
"· 

1.000 500 1.500 

2.000 1.000 3.000 

Ì3()0 400 1.000 

· ·. . . . Cèntro Adntinistrativo Julieta Alves Timbo {i).~~ 
·Rua Germiniano R.odrigues de F.arias 5/N- Bairro Sao Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

·. . . . · C.G.F 06.920.201_-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE ED 

com 
no minimo 40 folhas de papel 75g/m2, dimenséies 
minimas 160 x 110 x _80 mm, em ferro fundido, pintur;'l 
eletrostàtica, pinos perfuradores .,Slm aço com oxidaçao 
prela, molaS' aço, zincada e desidrogenizada, pino 

l 

porosa 
em formato de trapézio, ceres variadas, gravado no corpo 
a marca do fabricante, comprimente de 12 cm, com 

de 

UNO 

ESTJ 

UNO 

.ex 

UNO 

,,.-
:':UNO 

''"'";- .. 
'".::. 

UNO 

ex 

. ·'--

200 

400 

300 

200 

400 

100 

•· 
300 

200 

400 

400 

100 300 

300 700 

200 500 

200 400 

600 1.000 

50 150 

200 500 

100 300 

400 800 

200 600 

~,'!~t ••· ·• ..... ~·~-~F.~E:~:!;,.;::r~~ 07~~ ... 7J~ f 

__ ,... 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEtTURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDU"'..,...,..,.,.., 

UNO 200 700 

UNO 1.000 2.500 

AL com 
no pescoço ·e amarras !ater~is, sem bolsos para evitar o ÙNO 50 50 
acumulo de resuwos ou agua, possua alta resisténcia que . l . ••. . . . 

UNO 300 

2.000 5.000 

UNO 3.000 5.000 

UNO 600 

900 

3.500 

100 

300 

7.000 

8.000 

600 

UNO 5.000 10.000 15.000 

f'CT 20 20 

para UNO 400 600 1.000 

. ~.-t 

. "'tmp 200. 300 500 .. .::::~ 

UNO 50 10.0 150 

marca do 
PCT 100 100 200 

com UNO 600 600 

3.000 3.600 

· · - · .... '· ··· · Centro Administrativo Julieta Alves TimbO . · 

Rua Germiniano Rodrigu~~ de. Farias SIN· Bairro Siio Pedro C.N.P.J 07.705.817/000' -04 
C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 361.7-1888 

-- --~.~--- ,.,, 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEI'l:.URA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE E 

RODO DUPLA, com base de 
plastico/madeira (tr<~tada, polida e sem pintura) resistente, 

22
. comprimente minimo de 40 x 3cm de largura minima, 
· . borracha com espessura minima de 2mm, cabo de 

l"madE!ira plastificada com rosea e éomprimento minimo 

~- .. 

cor 

l, com cepa i com 
de comprimente, 5 filelras com cerdas sintéticas 

m21cia1s com 9 cm de altura e cabo de madeira plastiflca,da.j 

. ·---:-·.· ~"--:' . 

UNO 600 600 1.200 

UNO 4.000 10.000 14.000 

UNO 400 600 1.000 

PCT 200 200 

20 20 

20 20 

20 20 

UNO 100 100 200 

UNO 1.500 10.000 11.500 

UNO 200 600 800 

UNO 100 300 400 

'" .... 

--~· "50 300 350 

(': 

.. UNO 100 50 150 

UNO 30 30 60 

UNO 20 50 70 

' ' ,'~ '-, . 

'~ .. ~. '<:··.' / 
.' . "'''-'' ·'-"',-~~-'---------------------,---------.Ok-----t'Otl-~-

.. · Centro Administrativo Julieta Alves Timb6 
· ... ··· · · Jtifa Gei"miniano Rodrigues de Farias SiN· Bairro Sile;> P_edro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 ' 

. ~ •: .' 
('.<: - ... ,. 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031.ìJB 3617-1888 



ESTADO DO CÉARA 

com abas em 
polipropileno, materia! de 1" com abas, empilhavel, liso 

partes internas e externas,, formato arredondado, 
pigmentaçao homogènea em toda peça, 
polido brilhante, resistante a temperatura de 1 oo• Celsius 
por 20 minutos,_yolume 60ÒmL Caneca em polipropileno, 
materiarde·J•, com alça latera!, liso nas· partes internas e 

200 

·16 externas, sem reentranèias ou ressaltos, sem bordas, UND 
frisos na base, pigmentaçao homogènea em toda a peça, 
resistente a temperatura de 1 o o• Celsius por 20 · minutos, 

2.000 2.000 

volume 300m l. Colher em polipropileno, materia!_<!~ 1 •, 
nas partes internas- "'" externas, formatos · 

arredondados: pigmentaçao homogenea e m toda a_peça, 
_acabamento polido brilhante, resistente a temperatura de 
100° 

para no 

UND 

UND 

UNO 

UND 

UND 

PCT 

UND 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 

10 10 

10 10 

10 

10 10 

5 10 

200 

100 100 

·Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN· Bairro SAo Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-0 
C.G.F 06.920.201·0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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10 

20 

15 

200 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRET DEEDU~-y-.v 

,., ___ 

c.,ntro Administrativo .Julieta Alves Timbo 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN· Bairro Sao Pedro C.N.P • .J 07.705.817/0001· 4 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617·1888 

®· 



·-' .. 

. ,. 
' 

'\ 

. \ 

• 

;,_ . ··:· 

. ' 

·' 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDUCAçAo 
ANEXO -l.b 

ORçAMENTO ESTIMADO 
'._.,~ l 

OBJETO: AQUISiçAo DE MATERIAL DE EXPEDIEN-TE"E DIDATICO, LIMPEZA, COPA E 
COZINHA E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS AS NECESSIDADES DA 
SEGRETARIA DE EQUCAçAo DOMUNICiPIO DE TAMBORIL-CÈ. - . 

o 2.000 5,67 11.340,00 

600 4,39 2.634,00 

500 3,34 1.670,00 

' 
e feltro de 8mm com suporte ara facilitar 1.000 4,96 4.960,00 

i e m 
diametro de 7mm para enmidernar UNO 10.000 0,39 3.900,00 folhas (24kg/75gr) com 

14MM, 
diametro de 14mm para 

UNP 10.000 0,66 6.600,00 85. folhas (24kg/75gr) com 

' 
e m 

. diametro de 17m m para encadernar UND 10.000 0,80 8.000,00 
folhas (24kg/75gr) com 

250 27,35 6.837,50 

10.000 0,16 1.600,00 

8.000 2,84 22.720,00 

5.000 1,62 8.100,00 

1.200 0,76 912,00 

.~~~~~~------~C~~-n-tr_o_Ad __ m-in-i-st-r-at-iv_o_J_u_l_i~---A~Iv_e_s~~~im_b_6 __ ~·~.~------~~--~J( 
··c:;: Rua Germiniano Rodrigues.de F ... rÌas S/N- Bairro Sao Pedro·C.'NJ>.J Q7.705.817/0001-04 

.··.., .. , c.G.F 06;920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ESTADO DO CEAR.A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDUCAçAO 

4 

5 

UNO 10.000 0,68 6.800,00 

e m 
(21_ , .. UNO 10.000 0,91 9.100,00 

0,54 1.080,00 

dimensoes 2.000 0,84 1.680,00 

UNO 800 1,89 1.512,00 

numero 2/0 (dois). UNO 500 1,99 995,00 

nUmero 4/0 500 3,11 1.555,00 

500 3,42 1.710,00 

700 1,75 1.225,00 

UNO 600 1,94 1.164,00 

. · . . • · · . · • Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
· 'ilua Germiniano Rodrigues de Farla~ S/N- Bairro Siio Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201·0 Fone/Fax: 031 88 3&H:·1888 



TAMBORIL 
C Q c~ V'l t.~·~,, ''-M");,<.:O (:l,-:0 

ESTADO DO CEARA 
PREFE1TURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDUCAQ:AQ ' 

LOTE 05- MATERIAL DE EXPEDIENTE 

utilizada como elemento 
1 decorativo, ceres diversas, dimenséies minima 32mm x UND 1.400 

2 ROLO 700 

ex 300 

ex 300 

BOli 

UND 500 

ex 600 

ex 600 

700 

grafite, numero (dois}, revestido em 
formato cilindrico, comprimente 175 mm, cor do UND 11.000 

prete, gravado no corpo a marca do 

margem, capa cor 
320 x 220 mm, numerado UND 300 

500 

. ; · Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 

9,37 13.118,00 

24,40 17.080,00 

3,90 1.170,00 

4,93 1.479,00 

4,32 3.456,00 

19,43 9.715,00 

6,93 4.158,00 

13,13 7.878,00 

4,13 2.891,00 

0,28 3.080,00 

11,67 3.501,00 

11,35 5.675,00 

·.Rifa Germiniano Rodrigues de Farlas S/N- Bairro Sao P10dro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 
·. -. ' ' :'--"""- . 

. C.G.F 06,920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3.617-1888 



ESTADO DO CEARA ~ 
~ I'BEFEITURAMUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE 

, cores ex com 
8 12 unidades contendo dados de identificaçiio do produto CX 800 

e marca 

PCT 300 

PCT 300 

~'.-,~ 

-·21 O x 297 m m, gramatura 75 
de 500 folhas, em materia! impermeàvel, RESMA 2.000 

a marca do 

1.500 

3.000 

1.000 

UNO 300 

. Centro Administrativo .Julieta Alves Timbo 

4,01 3.208,00 

20,37 6.111,00 

22,78 6.834,00 

18,21 36.420,00 

0,88 1.320,00 

0,52 1.560,00 

8,45 8.450,00 

35,53 10.659,00 

.Rua Germinianò Rodrigues de Farias !!IN- Bairro Siiio Pedro C.N.P • .J 07.705.817/0001-04 
C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617·1888 

··.~ 

6V· 



ESTADO DO CEARA 

TAMBÒRIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE ED 
<o;~,_'}'>"~ ~c;\'·~~\<~,,,;, "''"!O 

--

7 3,03 2.121,00 

,.· 

500 10,16 5.080,00 

UND 400 1,80 720,00 

1.000 56,92 56.920,00 

150 25,18 3.777,00 

50«;1 0,85 425,00 

1,82 546,00 

800 1,98 1.584,00 

ex 600 4,50 2.700,00 

3,66 3.294,00 

1,79 6.265,00 

· Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
, l{ua Gérminiano Rodrigues de Farias SiN- Bairro Sao Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

. C.G;F-06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDU""""'"·" 

' 
impermeavel, 

alças no pescoço e amarra~ laterais, sem bolsos para uNo 
evitar o de residuos ou égua, pcssua alta 

meta l, UNO 

com suporte, em 
· i e cerdas flexiveis e resistentes que 

os lugares mais diffceis, com cabo em UNO 
plastico medindb no minimo 39cm e cerdas com 
tamanho minimo de 10cm. 

UNO 

PCT 
,- .... ~:! 

extra macia, . pròpr.ia _para UNO 

UNO 

UNO 

100 

300 

7.0ÒO 

8.000 

600 

15.000 

~o 

1.000 

500 

150 

200 

600 

Centro Administrati,;.o Ju!ieta Alves Ti,:;;bo 

6,88 688,00 

3,42 1.026,00 

2,74 19.180,00 

2,03 16.240,00 

8,87 5.322,00 

0,57 8.550,00 

3,99 79,80 

2,91 2.910,00 

3,50 1.750,00 

6,80 1.020,00 

8,92 1.784,00 

3,04 1.824,00 

· · ~ua Germiniano Rodrigues de Farias SIN· Bairr~ s~o Pedi'o C.N.P.J 07.705.817/0001-04 
C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 

(tò, 



EST ADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDUCAçAO 

200 

1.200 

14.000 

1.000 

20 

20 

UND 11.500 

UND 800 

UND 400 
. . . 

ccim rosea e 

---.· 

Centro Administrativo Julieta Alves Timb6 

2,71 

3,61 

9.756,00 

722,00 

2,76 3.312,00 

2,46 34.440,00 

6,90 6.900,00 

18,55 371,00 

22,68 453,60 

0,98 11.270,00 

7,43 5.944,00 

8,30 3.320,00 

Rua Germiniano. Rodrigues de Farias S/N- Bairro Sao Pedro C;;N.P.J 07.705.817/0001-04 
C:G.F 06.920.201-0 Forte/Fax: -~a,1 88.3&,17-1888 · .•. 

-~··- ~ 
'~ 7 ,;:t. 



ESTADO DO CEARA 
PREFE.ri'URAJV!UNICIPAL-·DE "1'4-MBORJL 

SECRETARIA DE EDUCAçÀò 

LOTE 14- MATERIAL DE COPA E COZINHA 

350 

150 

9,69 3.391,50 

2,95 442,50 

60 164,57 9.874,20 

minimo 

com abas em 
••~n·~ abas, empilhavel, 

· e externas, formato 
ar[EldC)[lClad. O, pigmentaçao . n omogenea em toda 
péçiì;' · acabarnento polido brilhante, resistente a 

. temperatura' de .1 00° Celsius por 20 minutos, volume 
j6CIOJTIL Canecà em polipropileno_material de 1 •, com 

· liso nas. partes internai> e externas, sem 
ree•ritr;an(:iàs ou ressaltos, sem bordas, frisos na base, UND 
ninm@orìt••ciin homogènea em toda a peça, resistente 

de 100° Celsius por 20 minutos, 
volume 300ml.' Colher' em polipropileno, materia! de 

liso nas partes internas e externas, formatos 
an'ed•onclados; plgmeritaçao homogènea. em loda a 

. acabarìiento · polido brilhante, resistente a 
tenlpe•ratura de 1 009Gelsius por 20 minutos, volume 

· · · . . · . .centro Adnìinistrativo .Julièta. Alves Timbo 

2.000 5,30 10.600,00 

R~a Gert11inianÒ Rodrigues de Farias S/N· Bairro Sao ~éìlro,C.N.P • .J 07.705.817/0001·04 
. C.G.F Oli:920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



• .. :... .. -PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
TAMBORIL - . _ 
"''"'·"·····"····"•o SECRETARIA DE EDUCAçAO 

ESTADO DO CEARA 

20 

20 43,70 874,00 

10 74,90 749,00 

tampa, 
UND 20 168,20 3.364,00 

UND 15 28,03 420,45 

Centro Administrativo Julieta Alves Timb6 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SiN- Bairro Sao Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001~04 \\\. 
C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 • ,~ 

• 
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EST ADO DO CEARA 

TAMBÒRIL 
PREFEtTURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE (;"'"'"""·~ ~<:;';;"-'"'"'"'"'"' ""'«-' • 

·· .. I.___~ ____ V_A_LO~R-'T-'0-'-"T~~=-L-'-G.:;ocEc_R_A=L-=-E=M'-R$-=--·~--~·l~----'--'-----'7-"-9--'-'1.'-'-'12=2=,9~91 

Importa o presente orçamento no valor total de R$ 791:122,99-(Setecentos e noventa e um mil 
_ cento e vfnte e dois reais e noventa e nove centavos). 

'-. .. 

-- ;_.':~ ... 

cJ)· 

. . C.entro Administrativo Julieta Alves Timbo 
· Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N-·Bairro Si!lo Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 ,'0. 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 \,!') 



ESTADO DO CEARA 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDUCAçAo 
ANEXO Il 

CONTRATO N° ------...,.-

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SEGRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAçAO E A EMPRESA 
==:-=..,.....,--'------- PARA FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS. 

- :i· 

.. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL, pessoa jurfdica dÈhli~ito publiço interno, doravante 
denominado CONTRA TANTE, inserita no C.N.P.J. sob o n° 07.705.8-17/0001-04, com sede à Rua 

· · · Rodrigues de Farias, s/n°- Bairro Sao Pedro, na cidade de Tamboril, Estado do Cearà, 
;::p;atliavés eia Secretaria de Educaçao, neste ato representada pela Sra. Maria das Graças Farias 

Secretària de Educaçao, inserita no Cadastro de Pessoas Ffsicas sob o n° 
*-"""-":,....-------.,. e a empresa , inserita no C.N.P.J. 

?;~~~;;~~::;s~;,\i; -c;-~---=:-:-"7"""-'' com endereço à Rua , n° __ , Bairro -
\ na Cidade de . , Estado do Cearà, doravante denominada 

1/"'\LJ/"'\, neste ato representada pelo seu(a) s6cio(a)-gerente Sr(a) , 
''i;;vr;·:(baciomalidad•e);(es1:ado civil), (profissao), inserito no Cadastro de Pessoas Ffsicas sob o no 

:~'~:'·\~:;l,(]~jii;---------'' resolvem celebrar o presente contralo com as clàusulas e condiçéies a 

@. 
produtos serao fornE;!cidos de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

\Ps0:3l:!•lfretati<:~ .. de Educaçao do Municipio. 

:-::c;lJ!(Ul:ii.Ut...A·. QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGENCIA 
pr'azo para fornecimento dos produtos ora contratados é de até 05 (cinco) dias, 

çbntatdo•sa partir da data de recebimento da Ordem de Compra respectiva por parte da 

. praz() de vigència .. do pres~nte contralo é -da,,.çlata de sua assi natura até 31 de 
::ci,{'i;''::Pèzétnl;ltro de 2016. 

'·.'·'· 

~····-·">· 

. · .. · ... ·. . . , . , . Centro Adiriinistrativo ..Juli.;t~ Alves"Tifllllo · .. . 
· .. Rua Genniniano Rodrlgues de Farias 5/N- Bairro Sao Ped~o C.N.P . ..J 07.705.817/0001-04 

C•G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



• ESTADO.DOCEARA 

TA~~b-RIL PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
""""'"'~~"'"'"'o SECRETARIA DE EDUCAçAo 

CLÀUSULA QUINTA- DO VALOR CONTRATUAL 
05.01. O valor global do presente termo é de R$ 

~~~~--~~~~~~~~~~~~-------~>-
05.02. No valor acima estipulado ja estao inclusos todas as'taxas, encargos, impostos, fretes, 

·. carregamento e descarregamento, seguros e demais despe~as inerentes ao fornecimento do 
. objeto contratado. 
05.03. utos ora contratados 

... :::· 
CLÀUSULA SEXTA.- DA FORIÌIIÀ.ÒE"'PAGAMENTO ····• 

-~ 06.01. O pagamento sera efetuado pela Prefeitura Municipal de 'Tall\b.oril, ap6s o produto ser 
recebido e conferido pelo setor responsavel pela solicitaçao, até 30 (trinta) dias ap6s a entrega. 
06.02. O pagamento sera efetivado mediante a apresentaçao da respectiva Nota Fiscal do 
Produto e Recibo correspondente, devidamente atestado o recebimetlto pelo responsavel do 
setor solicitante. i 

CLÀUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE DE PREçOS ' · 
· .07.01. Os preços contratados sao fiXos e irreajustaveis, sendo assegurado ao contratado o 

equilibrio economico financeiro do centrato, conforme dispoe a lei. 

. CLÀUSULA CITAVA- DOS RECURSOS FINANCEIROS ~ 
08.01. Qs recursos financeiros para l?agamento das despesas com a aquisiçao dos produtos 

· correrao por conta de recursos repassados pelo Governo-federai e pr6prios do orçamento do 
. · · municipio, nas seguintes dotaç6eii> orçamentarias: . ~·· : 

FONTEJJE.RECURSO ··· CLASSIF/CACilO ORCAMENTARIA ELEMENTO DE DESPESA 

· Secretaria de Edllcaèao 0401.12.368.0331.2.Q24 
Sècretaria de Educaçiio (FUNDEB) 0901.12.368.0331.2.094 33.90.30.00 

·1 . CLAUSULA NONA- DAS OBRI(;AçòES DA CONTRATADA . . . . 
09.01. Fornecer os produtos que-especificou, inclusive quanto a marca, tipo ou modelo, de 
acordo com as exigéncias do Editai, sendo obrigada a substitutro.os produtos fornecidos em 
desacordo com as especificaç6es propostas e recusado porjustomotivo pelo encarregado do 

.recebimento. 
: 0'9.02. Aceitar, nas mesmas. condiç6es contratuais, os acréscimos ou diminuiç6es efetuadas 
·até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadò-do contralo, na forma do 
arL65, paragrafos 1° e 2° da Lei n° 8.666/93 è suas alteraçoes posteriores . 

. 09.03 .. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, prestando as necessarias informaçoes 
quando solicitadas, e assegurando a sua substituiçao no maximo em 05 (cince) dias uteis, se 
for constatado algum vicio ou defeito na fabricaçao, ou desempenho do produto dentro de seu 

· pra;zo de garantia ou prazo de validade. 
09.04. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de 
sua culpa ou dolo, na execuçao do centrato, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscali2!8çiio ou acompanhamento efetuado pela Secretaria Municipal de Educaçao. 
09.05. Manter durante toda a execuçiio do contralo, èrrf'compatibilidade com as obrigaç6e 
assumidas, todas as condiç6es de IJabilitaçao e qualificaçao exìgidas na licitaçiio. 

- ·"~~- ç:;:· 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
Rua Germiniano Rodrlgues de Farias S/N- Bairro Sao Pedro ~,N.P.J 07.705.817/0001-04 

C,G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 · 

/ 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICWPAL DE TAMBORIL 

- ,_ -. ~ 

SECRETARIA DE EDUCAQAQ 

ClAUSOLA DÉCIMA- DAS OBRIGAçòES DA CONTRA TANTE 
. 10.01. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo 
·com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestado o recebimento dos produtos pelo 
responsàvel designado para acompanhamento e fiscalizaçao, da execuçao deste contrato, da 
Secretaria de Educaçao do municipio de Tamboril. 
1 0.02. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos, e a execuçao do contrato. 
10.03 .. Indicar o representante da Administraçao para acompanhar e fiscalizar a execuçao do 
contrato, bem como para atestar o recebimento dos produtos. 
1 0.04. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execuçao do 
contrato e exigir as devidas providencias que demandem da Contratada. 

'~, 

Cl.AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTGl E SANçÒES 
11.1. Pela inexecuçao total ou parcial do objeto deste Pregao, a Administraçao podera, 

· garantida a pré.llia-defesa, aplicar às licitant!'!S vencedoras as seguintes sançéies, quando -for o 
caso: 

• l. advertencia; quando descumprir qualquer clausula do contrato, inclusive prazo de entrega . 
11. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor giobal ora ajustado, caso ocorra desistencia 

. total ou parcial de procederò fornEl_qjmento objeto deste contr~to; · 
• lll. multa de 0,3% (tres décimos por cento) sobre o valortotafda:rçrder_n de compra por dia de 

._. ·. '!traso na entrega dos produtos; . 
. . 1\( suspensao temporaria de participar em licitaçi:io ou contratar com a Administraçao pelo 

nr:,,,.n-de 01 (um) ano; . 
••.:<<:<';;• 'Il declaraçi:io de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Publica enquanto 

}/~ier•dUiranern os motivos determinantes da puniçao ou até que seja promovida a reabilitaçao 
''i"~'P~!fS11te a Administraçao, que sera concedida ap6s o contratado ressarcir à Administraçao 

~F''·<\ ,;':''i'li$l,D.s,prEljuiizoscausados e ap6s decorrido o prazo da suspensao aplicada no item anterior. 
da multa aplicada sera deduzida pela Prefeitura Municipal, por ocasiao do 

momento em que a unidade responsavel pelo mesmo comunicara ao fornecedor. 
nao for possivel desconta-lo por ocasiao do pagamento, a CONTRA T ADA recolhera, 

V.c>h:il~tàriame!ntt~;- a multa por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal em nome da 
.. _ icipal de Tamboril. Se pao o fizer, sera encaminhado a Assessoria Juridica da 

:·· Prefeitura Municipal para cobrança em processo- de._ execuçao, e sera considerado 
· ì . jnadimplente .. e inidoneo para licitar com. a Administraçao Municipal . 

. 11 )1. As penaJjctactes.:serao obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedo.r ou 
Rrestador de Ser\iiços da Prefeitura Municipal de Tamboril, da respectiva empresa contratada, 

:e· no caso de suspensao de licitar, a contratada devera ser descredenciada por igual periodo, 
seni prejuizo das muitas J:>revistas no editai e das demais cominaçoes legais. 

· ' . St:AùsuLA DÉCIMA SEGuNoA=l>:~tRESCISÀO _ . ··- ·' ... 1:. ,· 

12-J; A Secretaria de Educaçao do. Municipio de- Tamb,oril poderà rescindir o contrato, 
, . indepeildentemente de qualquer iriterpelaçao judicial ou extrajudicial se a contratada: 

a) Nao fornecer o produto por um periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do 
_.. _ ·pra:iò méximo para a erìtregà, determinado neste Editai e baseados na data do recebimento da 

·_·· <'..k , ordf'!m de comprà emitida pela Secretaria Municipal de Educaçao; 
""'' .;•fY }:pfFornecer os produtos em desacordo com as especificaçéies exigidas; 
;i\jii,0;·;;·b·'c}.Naocuniprir ou cumprir irregularmente as clausulas contratuais ou a legislaçao vigente; 
~') , ,·:: .·atc()l11eterreiterados erros na execuçao das entregas dos produtos; 
--~_.,.· <, •'èJCederou ttànsferir, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos; 

"·'"-:'·.·-·.-. _-' ' . . . 

:~---/··,(, 
/ .• :. · ·•; c_ ••• · . Centro Administrativo Julleta Alves Timbo 

··· •.•:, .. ·•.· · Rifa Germiniano Rodrigues de Farias SIN· Bairro Sa~:> ~.edro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 
. C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 03188 3617-1888 



ESTADO DO CE:ARA 
. .. . PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

TAMBORIL . . " ·· _ 
""'·~"··-····"'o ~SECRETARIA .DE EDUCAçAO 

f) Entrar em concordata, falencia ou dissoluçao, ou recair no processo de insolvencia sobre 
qualquer de seus dirigentes. . · .·. . 
12.2. Declarada a rescisao ·contrgtual em decorrencia .de q@lquer uin· dos fundamentos do 
item anterior, a contratada recebim~-exclusivamente o pagaì'nepto ~o produto fornecido e 
recebido, deduzido o valer correspondente às multas porventura existentes. 
12.3. Nao caberé. a contratada indenizaçao de qualquer espécie seja a que titulo for, se o 
centrato vier a ser rescindido em decorrencia de descumprimento das normas nele 
estabelecidas. 
12.4. lndependentemente do disposto nesta clé.usula, o centrato poderé. ser rescindido por livre 

...... · decisao da Secretaria Municipal de Educaçao, a qualquer época, sem que caiba a contratada o 
!!l:~;~~·· ·direito de reclamaçao ou indenizaçao a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento 

. ;:-;"·-~ 
·· . f. · · : .dos produtos fornecidos e devidamente recebidos . 

. ·.·.· CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
t3.01. Fica eleito o foro da Comarca de Tamboril, com renuncia expressa de qualquer outro, 

·por mai& privilegiado que seja, para djrimir quaisquer duvidas ou litigios oriundos da execuçao 
·:-._.< deste contrato. - ·., • 

. :,:: .. '. _,,.;; .. ,,-- .... 

•. .:c,,,:, E 1 Ror estaremjustos•e acertados, firmam .o presente terme em 03 (tres) vias de igual teor e 
·•· ·.: . fòrrna; ha presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais . 

... _<_:· . 
--~:,::: ~-_.-:--. ----

::; .. ~\:~:,-~'\~----~-- . 
Tamborii-Cearé., .~ .. --d~ ________ de 2016. 

-~- ....... 'T,;: 

. - ~.-.,-
NQme: 
CPF.: 

Nome: 
CPF.: 

., . "''~~ 

"·<:: .:::. 

_Centro Administrativo Julieta Alves Timbc'i 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN· Bairro Sao Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C:.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



ESTADO 00-CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARI~ DE EDUCAçAO 

--- ~-··· 
--:·f:-

ANEXO 111 

À 
PREGOEIRA DA 
PREFEIIURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N. 0 022/2016. 

·.iJ .. ~· 

.:..-

'è"'&!'."'> DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAçAO 

,,, DECLARAMOS que, . examinamos as exigèncjas do• referido Editai de 

PrF~niiro· e, cumprimos pienamente os requisitos d~ hàbilitaçao, com os documentos 
, .. _' .: .. ' 

}~!;1,'·!:: ,/dlevitdatmente atualizados na forma da legislaçao vigente, que se encontram dentro do 

.•erlilè·IOt:le de n°02- Docum~ntos de Habilitaçao, em conformidade com o inciso VII, artigo 

Lei n° 10.520, de F de julho de 2002, para participaçao. do certame licitatério 
~'f 

'"""ll•:t:}' ·1:iter1ci1:m~rdo. que reàlizar-se-à no aia-17 de M aio de-2016 a§ "iQhOOmin .. 
' .. ~- . 

Localidade, _de ____ de 2.016. 

:..'· 
>; :~ .-·-

carimbo e assinatùri:f'do 
responsavellegal 

·-·~-. 

%~:·.':.:;. · __ -~- .)· 

~~~iy,,( . -····. .... .., 7 "-

.. ,.-;>;J,_.}.~ '/ . Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
·- • • '.••;,H: / R'!a Germiniano Ro~~:.~e::.::a~=:~.:/~~:::;::~:;t;:•;6~~~~:~ 07. 705.817/0001·0~. 

. . . ... ~ . ··. 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDUCAçAO 

·-
AN EXO IV '· 

DECLARACAÒ DE NA.O ENQUAORAMENTO NAS VEDACOES DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 

DA 
~-•"PiRFF'EITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

,,,.;c.-,., .• ,.,,.-,,_ . PREGAO PRESENCIAL N.0 022/2016. 

:~::,.~~~~~11:-r-:_: . 
DECLARAçAO 

· · -·ib:,_-.''·: '·: --~-- ·:---- .. ·-- .. ---- .......................... :r- ................... , inserita no CNPJ sob o n. o 

·.< ;<zi:;j~;-ir,,~ ... :: .......... , ... , por intermédio de . sèu '• r,epresentante legai, Sr(") 

"_ ·i i·::;y!i .. ,.~, ........... '"' ... ,. .... c: ...... : .... , ..... : ........... , portador(a) do CPF n.0 
..................................... e 

' ' -·.'.>a~ èarteira de ldentidade n.0 
.... : .......................... , DECLARA, para fins de obtençao dos 

. 'I:J~hef:lCi~s da Lei Complementar 123/2006, niio estar incurso · em nenhuma das 

. :J_I'I'!~açoes do§ 4°, do art. 3° dareferida Lei. 
~--- ~---.-. . ' 

''"·· :. ·._, 

Localidade, __ de----,----- de 2.016. 

carimbo e assinatura do responsavellegal 

·- .. _,·.,;;-.. 

.. _,:--...;;-''-'--'--'--'--_:._-----,-----'-----~---:--~----,-------

. ;i.; ;;;_ ,,, •- > Ru01 Gel"!lliniano Rodri:::;.;~~=~s:~;:i:i::. ~==~r~:;.J (!7 .705.817/0001-04 

~~~: C.G.F 06.920.201-0 Fone/FaX: 031 88 3617·1888 

.. -··--., 



ES'I'ADO DO CEARA . 

TAM.BO"RIL · PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
'"""''""' ······'"o SECRETARIA DE EDUCAçAO 

ANEXOV 

·.,CARTA CREDENCIAL.(para representantes da proponente) 

··.·.·-·· ':: ... : ....................................................................... , inserita no CNPJ sob o n.0 

por intermédio de seu representante legai, Sr(a) 

;: .. :: ............ » ...... : ........ , .......... , portador(a) do CPF .0 
................................... e da Carteira 

(c'!l~Jde•ilti!dacle n.0 
................................ , abaixo assinado, vem pela presente informar que o 

·p,:,:,.(.no•me do credenciado)_, portador do CPF n. 0 e Carteira de 

____ é pessoa designada por n6s para acompanhar o PREGAO 

·p~E:l!;E:Nc:IA!L N.0 022/2016, podendo para tanto:· irtìpugnar, transigir,, ofertar lances, ... --
· renullClar a recursos; requerer, assinar, enfim, fazer o qu? preciso far para o fiel 

·.' ... · .. ,· · c:urnpriinento do presente credenciamel1to . . ,._. ,.·· . . . 

. , 

Loca/fdade,_ de-----'--- de 2.016. 

' ' 

assinatura do responsavel·legal com firma reconhecida 

_-·_-.._' 

-:--.. 

. . . - · ·•· Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
, .•• ;,,•,x,··· .: Rua !3erminiano Rodriguès de Farias 5/N- Bairro Sao Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

. C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1,888 
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A 

EST ADO DO CEARi\. 
PREFEJTORA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDUCAçAq 

ANEXOVI 
CARTA PROPOSTA DA LI CITANTE 

PREGOEIRA DA 
PREFEtTURA MUNICIPAL DETAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.0 022/2016 . 

. ., . Senhora Pregoeira, .. 
. · · Tendo examinado o Editai do Pregao Preseqcial n° 022/2016, apresentamos a 

presente proposta para fornecim.ento de MATERIAL DE EXPE;DIENTE E DIDÀTICO, LIMPEZA, 
···. COPAE èOZINJiA.!:. SUPRIMENTOS DE INFORMATICA DESTINADOS AS NECESSIDADE~ DA 
. . . DE EDUCAçAo DO MUNICiPIO DE TAMBORIL-CE, pelo valor total de R$ 

}!'t!~'·;~:~eçi;s.-anexii~lreç•o da proposta em numero e por extenso), conforme planilha de 

. ~4 .. 

· Outrossim, declaramos-què: 

nos preços oferecidos estao inclusas todas as despesas de fornecimento dos 
· produtos, impostos, encargos, taxas, royalties e frete; 
>que. osprodutosserao entregue na cidade de Tamborii-CE. 

· . Comprometemo-nos: 
efetuar a completa entrega dos produtos solicitados no prazo de 05 (cince) dias, 

r.nntc1rm,e recebimento da ordem de compra ou da solicitaçao de fornecimento. 

Concordamos em · manter a validade desta proposta por um periodo de 60 
.{'~i~~$sèrlta) dias, contado a partir da data de .sua abertura. 

. . 

'i~~~~$a . .. ·.· ,Até que o contratoseja assinado, esta prÒpbstaconstituira um compromisso de 
~. . ·.. p~rte, observagas as cortdiçoes do Editai. ·· 

. ; ' : . . .-:- ·'!'· ' .. ·-- . ' .• 

. Loca/idade, _de-----::::::------'-....,..;,· de 2.016 .. . 
-. ~;.:' ....... ,."" -

• z. 

carimbo e assinatura do 
responsavellegal 

,• · .. ··• < . · · . · · Centro Administrativo Julieta Alves TimbO . 

N). 

. · ·R~ Geiminiano Rodriguesde Farias S/N- Baiirro Sao Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 
. . C.G.F 06,920.201-0 Fone/Fax: OJÙf8 .3617-1888 

. -- . -•-'•" .. ~ 



~ . ESTADO DO CEARA 
.10~ ..PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

TAMBORIL · ... · 
we .• ~ •• .,.o.,,.,,"wo SECRETARIA DE EDUCAçAo 

.•. -._ 

ANEXOVI-A 
:i ., 

MÒDELO DE PLANILHA DE PREçÒS 
(colocar em papel timbrado) 

À 
PREGOEIRA DA 
PREFEilURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

;:~;:j:;~·~~~·:J:·;~~J;_: ~'RE:GA,O PRESENCIAL N° 022/2016 . 

. AQUISiçAo DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E DIDÀTICO, LIMPEZA, COPA E 

'Y:<~~~~~~~-;. E s~:~6~~~~~~ g~ ~6~~rr,~6~g~ ,.O!S~b~~E-g~_ AS NECESSIDADES DA 

!''i/l\B~;R:ltUF~: dia 1"7}:1e Maiò de 2016 às 10h00min. 

600 

UNO 500 

UNO 1.000 (§) 

\ 
10.000 

10;000 

lfl3bricaclo·e~m PVC semi-rigido, diametro de 1 
a~rol(imadamente 100 folhas 

10 •. 000 

de. 

' .... 250 
GOLA QUENTE, a base de l 

l"''''"n tipo ve las, dimensao 1/2 poÌegadas x "KG 

10.000 

~· ···~· ~~~---,-----,--~~~~~~~--,9.'"1.1 f 
Centro Administrativo .Julieta Alves Timbéi ~ 

.·. ~t.Ìa Germiniano Rodrigues de Farias S/N· Bairro Sao Pedro C.N.P • .J 07.705.817/0001-04 
,. ; • .• · · C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICiPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDUC4.çAo 

UND 
:! 

UND 5.000 

UND 1.200 

UND 10.000 

e m 
tpcllipr·opilen•J, cor transparente, tamanho A4 (21 UND 10.000 

. 800 

500 

500 

500 

700 

Centro Administrativo ..Julieta Alves Timb6 
... ·!luaGerininiano Rodrigues de Farias S/N- Bairro Sao Pedro C.N.P • ..J 07.705.817/0001-04 

· C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDU"'...,"'.,.'"' 

UND 700 

ex 800 

UND 

UND 600 

400 

3.000 

UND 1.400 

adesiva, ém papel madeira, 
resina de borracha natura!, rolo com 
38mmX50m. embalagem: unidade ROLO 700 

material antiadesivo, contendo a 
.. --·· -·-

para quadro escolar, 
caii<a com 64 unidades, contendo ex 300 

identificaç§o do produto e marca do 

escolar, 
caii<a com unidades, . contendo ex 300 

identificaç§o do produtò e marca do 

CERA, dimensoes 1,5 cm 
(dieymetro) x 9,0 cm (comprimente), com variaç§o 

0,5 cm Embalagem: caii<a com 12 ceres ex 800 
com dados de identificaç§o do produto e 

Centro Administrativo .Juli~ Alves 
·. ,·RU.a Ger111iniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro Sao Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001~04 

·· . C.G.i= 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 

(<[, 



· ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDU~ ... ., .... ...., 

folhas de papel 75 
gr/m2,comprimento minimo 12,5 cm, estrutura 
metàlica, base para fechamento do grampo com 
duas posiçties (grampo a berlo e fechado ). 

de carga minima 01 (um) pente de 100 
•' 

, ' ~m 
grampeador, pen~<as com grampos, tamanho 

2 26/6. Embala'geni:· caixa com 5000 unidades, com ex 600 
dados de identificaçao do produto ·e marca do 

em chapa 
flandres, com capacidade para armazenar 
aproximadamente 50· folhas · (75gim'), dimens5es 

inimas de 19Ò x 12 60mm. Cx com 50 unidades 

mm, gramatura 

ex 

UND 

UND 

UND 

ex 

PCT 

PCT 

de 500. folhas', em materia! 
imr>emneà>vel, contra umidadé, contenao a marca RES~ 

}tGOO 

700 

11.000 

300 

500 

800 

300 

300 

2.000 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
Rua Gerrniniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro Siio Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

c:G.F 06.920.201-0 Fone/Fax:_l!31 88.3~17-1888 · 



• . 

1 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA-MUNICIPAL"DE ,-;ÀIVJBORÌ~ 

"'~ -
SECRETARIA DE 

ceres 

em papelao, medinho 

para 
75g/m2, 

FLS 1.500 

FLS 3.000 

FLS 1.600 

FLS 1.300 

UND 1.000 

UNO 1.200 

UND 1.100 

UND 300 

500 

400 

(l). 

----~'~·---------------C-en~t-ro __ A_d~m~i-n-is-t~ra~t~iv_o_J_u_l-ie-ta~--.~-.-.---T-im __ b_o __________________ ~<fi1 ( 

.Rua Gerniiniano Rodrigues de Farias SIN· Bairro Siio PedrocC.N.P.J 07.705.817/0001·04 
_ .. ,, o C.G.F 06.9:20.201·0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



1 

2 

:. '3 

. \ . . . 
. . ' ~- -i ~ . ,._ 

EST ADO DO CEARA 
___ .,._,,,. '" . 

PREFEtTURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDU""M'-'M,u 

ex 1.000 

UI')D 500 

UND 300 

3.000 

800 

ex soo 

3.5,00 

ÙND 100 

em UND 300 

- . 
- ' Centro Administrativo Ju!ieta Alves Timbo 

.::-· ... 

. Ruà Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro Sao Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 
C.G.F 06.920.201•0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 

.; 
:~_ . 
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ESTADO DO CEARA. 
PREFEtTURA MUNICIPAL D6,TAMBORIL 

DE ED"'""•"".,,..,..,"' 

e m 
biode~lraclàv<91, embalagem UNO 8.000 

, com suporte, em 
polipropileno e cerdas flexiveis e resistentes que 
alcançam os lugares mais dificeis, com cabo em UNO 600 

medindo no minimo 39cm e cerdas com 

15;000 

PCT 20 

UNO 500 

UNO 150 

PGT 200 

600 

3.600 

200 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
Rua Gei"miniano Rodrigues de Fàrias SiN- Bairro Sao Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDUCAçAo 

UND 14.000 

UND 1.000 

200 

KG 20 

KG 20 

KG 

para UND 

e m 

UND 200 

UND 11.500 

800 

400 

Centro Administrativo .Julieta Alves Timbo 
,. Rua.Germiniano Rodrigi.les de Farias SiN· Bairro Sao Pedro C.N.P • .J 07.705.817/0001·04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



EST ADO DO CEARA • TAMBÒRIL PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
. ···'"'"''''·········'"o SECRETARIA DE EDUCAçAo 

1 

2 

- MATERIAL DE rn,DA 

e m 
l ~:~~:~~~:~~~~·; materia! dè . 1" .com abas, f, liso nas partes intemas e externas, 
foni1a1n arredoridado, pigmentaçao . homogènea 

peça, acaba·mento . polido brilhante, 
rés!istente a temperatura de 1 oo• Celsius por 20 

volume . 600ml. Caneca em 
poliprt>pilrr 'no materia! de 1", com alça lateral, liso 

.!iartes internas e externas, sem reentràncias 
ressaltos, sem bòrdas, frisos na base, 

pigrmemt;~ça1o . homogénea em toda .a peça, 

1 ;;,~:~~~~~~~ a temperatura de 1 oo• Celsius por 20 
volume 300ml. Colher em polipropileno, 

l :~:~~~::~ de 1•; liso nàs partes internas e 
formatos arred'Ondados;: pigmentaçao 

''' .,, · · hor11o:gér1ea em toda a peça, acabamento polido 
brilhal1te .. · resistente a .· temperatura de 1 oo• 

350 

UNO 150 

UNO 60 

100 

200 

UNO 2.000 

,_ ' . 

. , . , CJ>ntro Administrativo .Julieta Alves Timbo , 
:•·''<•tìi·1é'::•,. R.'ia Getminiano Rodrigues:de-Farills SIN· Bairro sao P;,dro:;c.N.P . .J 07:7os.817/0001-04 

. .. ' C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 Ba 3617:1888 . ' .. 
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' 

... 

EST ADO DO CE"ARA 
.. 

TAMBORIL . PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
"""'····"· ·"····"o SECRETARIA DE EDUCAçAo 

1 UNO 20 

2 UNO 20 

20 

·.::· "-~"'".~--. - .• -•. -.-... -. _C_e_n-tr.:co_A __ d_m-in~i-st-r-at-iv_o_J_u_l_ie_ta_AI_v_e_s__;T__;im_b_o ________ -T"'i/N ( 

· ·Rua Ge...nlniano Rodrigues de Fariao; 5/N- Eairro Sao Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 
C.G.F 06.920.201-0 Fona/Fax: 031 88 3617-1888 



,._ ·.~1 ~-----'-------"V-'-A=L=O.:....:Rc_:T_::O_:_T.:_:A=L_::G:_:::E::..:RA=-=L-=E=M~R=$"-------__c__------' 
'",:--.-·~ 

i~. ' 

:, ·.·-~{-~,'4~~:_::~1~~:,;:.:::_{::'_>:· / -; .. ·· . . 
:j;,ti§;7.i :\Jrr!porta a presente proposta no val or total de R$ ------ -----------' 
~~~~\~- -.-·. - ,~- . 

;- ';".'·:. Prazò de validade da proposta: '-----' dias. 

_'',;~·:,-: 'prazqde.entrega:·~··~-· ----' dias da data de recebiment;da ordem de compra . 

. -,· ·:··--"' '. 

'.·c·. , 
·"·· 

•. · .. .... [ . ~---

{ _, . .!-·t.·,•-· :.; 

--~~-~: .. / " . ."/'• 

. .-...._. 
i · .. 

•.' 
•'. 

.-· ... --.-

. •' .. · .. 

(Localidade), _de _"·--,------'de 2016. 

carimbo e assinatura do representante legai 

Centro Administrativo Julieta Alves Timb6 
. 'Rua Germiniano Rodrigues de Farias SiN- Bairro Sao Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 ~ 

"' C.G.F 06.920.201-0 For.e/Fax: 0~1.11,8 3617-1888 " 

._. .. 
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ESTADO DO CEAM 
TAMBORIL . PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
"'··-" """ ""'" -SECRETARIA DE EDUCAç.Ao 

__ _ ANEXO Vll : < 

. CARTA DE APRESENTAçAO DA DOCUMENTAçAo 
.. . ' '·· . 

-A 
. PREGOEIRA DA 
\ PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. PREGAO PRESENCIAL N.o 022/2016. 

Senhora Pregoeira, 
_(nome da empresa)_, CNPJ/MF n.0 

_, sediada _(endereço 
completo)_·_ , tendo examinado e atendendo as exigèncias do referido Editai do Pregao, 
vem apc~sentar a documentaçao de j1abilitac;:ao, anexa. 

1. ·(Relacionar a documentaçao apresentada), • 
. . . ,· ............................... , ............................. . 

. -. ~-· 

E ainda, 

~. · · · . . a) DE CLARA,. sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
; tmp~oitivos para sua habilftaçao.Jl()_presente processo liqtatòrio, àssim como, que esta 
· ç.iet;ité da òbrigatoriedade de declarar ocorrèncias posteriores·:··c-" _ . 

"'i . •· ·. b) DE CLARA, sob as penas da lei, que nao mantém em seu quadro de pessoal 
. rnènor d~ 18.(dezoito) anos em horario noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

irisàlubres, nao.possuindo ainda, qualquer tra ba l ho de menores de 16 (dezesseis) anos. 
;(?BS.Emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condiçao de aprendiz ( ). 

~--. ·:;f 
:;·.-_, ... ·-

.• 1 '· ;· ·. -~---·/- .• ,· 

.-.-.' -·. :· 

. . . . 

~-- :. 

o·.-

Localidade, _de--------- de 2016. 

· cariri1bo e assinahjra do 
responsavellegal 

.. c'! 
'•,,. 

. ---. 

. ·., . . ,· 

·: _.= 

.Centro Administrativ<> .J•IIieta Alves Timbo 
.• Rua _Gèrminiano Rodrigues de Farias 5/N- Bairro Sao Pedro C.N.P • .J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 


